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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2013/7641 (7417) REALIZADO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
N°S 8.666 E 10.520, DE 21.06.93 E 17.07.2002, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14.12.2006, OS DECRETOS N° 5.450, DE 31.05.2005 E 6.204, DE 05.09.2007 E O 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NO D.O.U. 
EM 24.06.96, QUE ENTRE Si FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE 
UM LADO O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM 
SEDE EM BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JURÍDICA DO M1NISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 00.000.000/5832-78, 
ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELOS 
ADMINISTRADORES DO CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA BELO 
HORIZONTE (MG), SITUADO NA RUA DA BAHIA, 2500, BAIRRO DE LOURDES, 
BELO HORIZONTE (MG), REPRESENTADO PELOS ADMINISTRADORES NO FINAL 
QUALIFICADOS E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA WS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, CNPJ: 10.581 .285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO 
JÚLIO MALINA, 676 - SALA 01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500— SÃO JOSÉ - 
SANTA CATARINA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR WILLIAN LOPES DE 
AGUIAR, ID: 3.975.588 SSP-SC, CPF: 028.383.199-57, PROCURADOR, ADIANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-
PADRÃO DO PRESENTE CONTRATO FOI APROVADA PELO PARECER DIJUR-
COJUR/CONSU N° 14.897, DE 12.09.2005. A MINUTA ESPECÍFICA FOI APROVADA 
PELO PARECER DA AJURE MG PT N° 32293-O, ATRAVÉS DOS CORREIOS 
2013/21182981 E 2013/21183283 DE 23/04/2013. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de 
SERVIÇOS GERAIS DE APOIO, compreendendo as atividades de limpeza e 
conservação, por área, jardinagem e controle de estacionamento, para as 
Dependências do CONTRATANTE relacionadas no Documento n° 06, ou em local a 
ser indicado por este, obrigando-se a CONTRATADA a realizar as tarefas constantes 
do Documento n° 01 deste contrato, disponibilizando pessoal necessário para atender 
a demanda de serviços indicada pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, 
vedada a cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas 
neste contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou reduções de até 
25% (vinte e cinco por cento), a critério do CONTRATANTE e mediante aviso formal à 
CONTRATADA, e por meio de aditivo contratual. Desde que acordado entre as partes, 
as supressões poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo. 

o 
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Parágrafo Terceiro - Fica entendido que, efetuados os acréscimos previstos no 
parágrafo anterior, o novo valor mensal pactuado não poderá ultrapassar em 25% o 
valor mensal inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR MENSAL INICIAL ATUALIZADO, o valor 
mensal inicial do contrato acrescido de eventual reequilíbrio e das repactuações 
porventura concedidas, desconsiderando os acréscimos ou supressões previstos nesta 
Cláusula. 

VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contada do 
início da prestação dos serviços, prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a iniciar a execução das tarefas 
a partir das datas informadas nas planilhas constantes do Documento n1 06 deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar o 
contrato. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão deste contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII a XVIII do art. 
78 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 27.10.99; 
amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio por escrito, de 90 dias ou de prazo 
menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 
judicialmente, nos termos da legislação. 

Parágrafo Quarto - A rescisão imediata, independente de aviso-prévio, será permitida 
ao CONTRATANTE, quando a CONTRATADA: 

não apresentar comprovante de garantia na forma da Cláusula Sétima para o 
cumprimento das obrigações contratuais; 
motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste 
caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí 
decorrentes e por perdas e danos que o CONTRATANTE, como consequência, 
venha a sofrer; 
deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 
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for responsável por operações em curso anormal junto a qualquer agência do 
CONTRATANTE, desde que o endividamento venha a comprometer a execução 
do Contrato; 
vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-financeira; e 
utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições contratuais. 

Parágrafo Quinto - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Sexto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuizos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com 
a rescisão do contrato. 

Parágrafo Sétimo - A rescisão acarretará, de imediato: 
execução da garantia, para ressarcimento, ao CONTRATANTE, dos valores das 
multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

PREÇO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, 
a importância de R$ 89.793,00 (oitenta e nove mil, setecentos e noventa e três reais), 
pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço apurado conforme 
metodologia de cálculo constante do orçamento de custos - Documento n° 02, que 
integra este contrato. 

Parágrafo Único - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula, estão incluídas todas 
as despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) 
incidentes sobre o serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor estipulado na cláusula anterior poderá ser revisto 
mediante negociação entre as partes e solicitação formal da CONTRATADA, em que 
fique comprovada a variação no custo dos insumos que compõem o preço dos 
serviços, adotando-se como parâmetro os preços praticados no mercado, mediante 
negociação entre as partes. 

/ 

oJ 
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Parágrafo Primeiro - Para comprovar a variação no custo dos insumos que compõem o 
preço dos serviços, deverá ser apresentada planilha que contemple os mesmos itens 
do Documento n° 02, parte integrante deste Contrato, e outros documentos 
pertinentes. 

Parágrafo Segundo - A primeira revisão poderá ocorrer somente após o prazo de um 
ano, contado a partir da data limite prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que esta proposta se referir, mantendo-se para as revisões subseqüentes, 
a mesma periodicidade anual. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA somente fará jus à revisão do valor estipulado 
na Cláusula Terceira, com efeitos retroativos, se apresentar a correspondente 
solicitação dentro do prazo de ate 60 (sessenta) dias, a contar da data da homologação 
da convenção ou do acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 
profissional abrangida por este Contrato, tornando-se única e exclusiva responsável 
pelos prejuízos decorrentes da não apresentação da solicitação no período aqui 
determinado. 

Parágrafo Quarto - Não serão admitidas como justificativas para embasar pedidos de 
revisão contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus 
empregados, cujos termos colidam com a política econômica do Governo Federal, ou 
que concedam aumentos salariais e/ou vantagens não praticadas por outros setores da 
economia. 

Parágrafo Quinto - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 
reequilíbrio contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93. 

PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA -A nota fiscal/fatura deverá: 
conter o número do Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos 
serviços; 
conter agência e número da conta corrente; 
conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências 
(prefixo, nome e endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, 
assim como os respectivos valores proporcionais, na forma do modelo constante 
do Documento n° 07 deste contrato. 
ser entregue ao CONTRATANTE, até o dia 15 do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço ou dia útil imediatamente anterior, para efetuar o respectivo 
pagamento dos serviços, na forma do Parágrafo Primeiro desta Cláusula 
(ATENÇAO: QUANDO NAO HOUVER IMPEDIMENTO LEGAL NO AMBITO 
DO ISSQN, O MÊS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAUFATURA DEVE 
COINCIDIR COM O MÊS DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, PARA QUE O 

LY 
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RECOLHIMENTO DE INSS OCORRA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NO 
DIA 10 OU DIA ÚTIL POSTERIOR DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DA 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO). 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida no Banco 
do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, no 51  (quinto) dia útil após o dia 15 do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura ou recibo da prestação de serviços. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser apresentada, anexa à nota fiscal/fatura ou recibo da 
prestação de serviços, cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, comprovadamente entregue 
na rede bancária autorizada. A GFIP deverá: 

ser preenchida em nome da CONTRATADA; 
relacionar todos os empregados da CONTRATADA encarregados da execução 
dos serviços previstos neste contrato e em outros contratos mantidos com o 
CONTRATANTE; 
ser emitida para cada estabelecimento (CNPJ) do CONTRATANTE ou de forma 
global (apenas para o CNPJ da dependência contratante) que contemple todos 
os estabelecimentos, sendo necessária, independente do caso, a apresentação, 
em separado, de relação dos empregados encarregados da execução dos 
serviços previstos no presente contrato, com a indicação dos serviços por eles 
executados e do estabelecimento do CONTRATANTE onde tais serviços foram 
prestados; 
ser correspondente a última competência de recolhimento vencida, 
imediatamente anterior à data do pagamento; 
ser emitida, de forma única, por competência, contemplando não somente os 
serviços previstos no presente contrato, mas em todos os contratos mantidos 
com o CONTRATANTE; 
caracterizar-se como retificadora, para fins de Previdência Social, quando 
suceder a anteriormente entregue na mesma competência e para o mesmo 
CNPJ do CONTRATANTE, por força do disposto no Manual da GFIP. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, prova de quitação, na forma da Cláusula Sexta, da 
folha de pagamento específica deste contrato, relativa ao mês da prestação de 
serviços, do crédito ao(s) empregado(s) dos valores referentes tanto à remuneração 
mensal quanto ao 131  salário, contendo o nome do(s) empregado(s) e o valor do 
crédito promovido. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, comprovantes específicos, se for o caso, do contrato c  de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio alimentação. 

Parágrafo Quinto - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços ou na prova de 
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quitação da folha de pagamento ou nos comprovantes específicos do contrato de 
fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, o documento será devolvido à 
CONTRATADA em, no máximo, 5(cinco) dias úteis a contar da apresentação, 
acompanhado das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 
devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o prazo de até 5(cinco) dias 
úteis, a contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. 

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim o exigir. 

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá exigir, quando do pagamento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive decorrentes de 130  salanos, auxilio alimentação e auxilio transporte, 
acidentes de trabalho, indenizações, multas e outras obrigações atinentes ao presente ' 

contrato, reservando-se o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos 
devidos até a etetva regularização das obrigações pendentes. 

Parágrafo Oitavo - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA 
junto a qualquer agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos 
oriundos deste Contrato, respeitadas as formalidades legais. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção, não 
incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, inclusive 
o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme modelos 
no Documento n° 05 deste Contrato. 

CLÁusuLA SEXTA - A CONTRATADA concorda em firmar convênio, sem custo 
adicional, com o Banco do Brasil S.A., por intermédio da agência 3425-8 - EMPRES. _ 

FLORIANÓPOLIS, para processar a folha de pagamento dos empregados que 
executaram o serviço contratado. O processamento da folha de pagamento deverá 
ocorrer no mesmo dia do pagamento dos valores decorrentes deste contrato. 

GARANTIA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante 
de garantia, na modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 53.875,80 (cinqüenta e 
três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução 
de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos contados da data de assinatura deste contrato no seguinte endereço: 
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BANCO DO BRASIL S/A 
Centro de Serviços de Logística Belo Horizonte (MG) 
Rua da Bahia, 2500 - 61  andar - Bairro de Lourdes. 
30160-012 - Belo Horizonte (MG) 
AIC Administração de Contratos/Contratos 1 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não 
apresentada a garantia, no prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do 
CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, 
limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a alteração na 
garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da 
CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço 
contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do 
contrato, ficando o CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, 
indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando 
do término ou rescisão do contrato, desde que não possua dívida inadimplida com o 
CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 
obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução 
ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA 
designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, 
assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 
decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores 
diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 

/ 
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Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento. Caso venha o CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado 
direito de regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data 
em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o 
ressarcimento pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" 
cabíveis, bem como, se for o caso, a obrigação de organizar "Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA." 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá manter em pasta própria a documentação 
relativa a registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados, bem como o 
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - atualizado, sob seu controle, sua guarda e 
responsabilidade, em recinto do CONTRATANTE (Instrução Normativa MTB n° 03, de 
29.08.97 e NR7, do MTE). 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se a exigir que seus empregados, durante 
o período que permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, trajem uniforme 
adequado e completo, portem crachá de identificação por ela subscrito, onde constará, 
além da razão social, o nome completo do servidor, função, data de admissão, número 
do PIS/PASEP, seu número de registro na empresa e o respectivo horário de trabalho. 
Deverão ainda, ser fïrmados "Termos de Compromisso com o Sigilo da 
Informação" (Documento n° 08) que conterão assinaturas conjuntas dos 
empregados e do representante legal da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE uma 
"Carta de Apresentação" de seus empregados encarregados da prestação dos serviços 
ora pactuados, nos termos dos Documentos n°s 03 e 04, anexos ao presente 
instrumento. 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA obriga-se a substituir, mediante solicitação formal 
e a critério do CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para 
executar as tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos 
padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob 
pena de multa. 

Parágrafo Oitavo - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada 
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para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo 
de eventual rescisão administrativa do contrato. 
CLAUSULA NONA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e 
mediante solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, 
acatando sugestões motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender ás 
necessidades do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os 
seguintes comprovantes devidarnente atualizados: 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação 
de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na 
forma da lei - expedidas, em cada esfera de governo, pelo órgão competente; 
prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, 
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

o) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo 
de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da Lei 12.440/2011. 

Parágrafo Primeiro - Com exceção da GFIP, os documentos exigidos neste contrato 
deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE 
devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por 
meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma 
exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os 
documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, 
verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao 
SICAF. 

Parágrafo Quarto - Sendo a CONTRATADA empresa estrangeira, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

co 
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Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 
administrativamente o contrato quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA 
não comprovar sua regularidade de situação, na forma descrita nesta cláusula. A 
rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

trimestralmente: certidão de infrações trabalhistas emitidas pelas Delegacias 
Regionais do Trabalho da jurisdição onde os serviços são prestados; 
anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do 
demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem possuir o 
proponente boa situação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA declara e obriga-se a: 
exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 
não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso; 
não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá 
ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou de modo a não 
permitir a frequência escolar; 
não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso 
e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravidico 
etc.; 
proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e 
executando seus serviços em observância à legislação vigente, principalmente 
no que se refere aos crimes ambientais. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara, ainda, conhecer o Código de Ética do 
CONTRATANTE disponível na Internet, endereço: http://www.bb.com.br  (página 
principal). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados 
por representante ou comissão de representantes do CONTRATANTE, que terão a 
atribuição de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da 
execução contratual. As orientações serão prestadas diretamente a preposto 
designado pela CONTRATADA, por ocasião da assinatura do presente contrato, nos 
termos do art. 68, da Lei n[i 8.666/93. 
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Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 
obrigações contratuais assumidas neste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou 
deficiente execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante 
protocolo - aviso de recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de 
recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a 
rescisão contratual, sem prejuízo do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA e da 
aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato. 

.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por 
danos e/ou prejuízos que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
decorrentes de falha dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves 
ou atos dolosos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a 
obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 51  (quinto) dia útil após a 
comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA se obriga a informar ao 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou 
associação da CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
rescindir o contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração 
social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o 
presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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------------------------------ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo 
absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as 
informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo 
ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a 
disposição neste contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a 
dispositivos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os 
direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do ' 

Consumidor). 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os atos praticados pela CONTRATADA, 
prejudiciais à execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Banco e suas 
subsidiárias, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
PROPONENTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total 
ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do 
processo aos PROPONENTES. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A advertência poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o 
Banco; 
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
multa por inexecução total ou parcial do contrato correspondente a até 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior para os 
serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no "caput" 
desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês 
anterior. 

Parágrafo Segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Terceiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela 
causados ao Banco serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados 
diretamente ou judicialmente. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a 
descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A suspensão temporária será aplicada quando 
ocorrer: 

apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
disposto no contrato; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com o Banco do Brasil S.A.; / 

c 
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inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrígações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 
descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas 
relativas às características dos serviços, previstas no Documento nE] 01 deste 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao 
Ministro da Fazenda quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusas ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações 
sucessivas de outras penalidades. 

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Contratação, por área, de pessoa jurídica ou 
empresa individual especializada para prestação de serviços de Limpeza e 
Conservação em Instalações Prediais, conforme condições previstas neste contrato, 
nas Dependências do Banco do Brasil S.A. relacionadas no Documento n° 06, ou em 
local a ser indicado pelo CONTRATANTE. Em face do programa de ecoeficiência, que 
está sendo implementado gradualmente pelo Banco do Brasil, a CONTRATADA, à 
medida que for notificada da inclusão da(s) Dependência(s) participante(s) do 
programa, fica obrigada, até 30 (trinta) dias da notificação, a realizar a coleta seletiva 
de resíduos, observando as rotinas especificadas nas Cláusulas Trigésima Sexta a 
Trigésima Nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA deverá utilizar produtos de 
limpeza de boa qualidade de modo a não provocar danos à saúde dos funcionários e 
não causar danos às áreas a serem limpas. Os produtos deverão apresentar o selo 
de qualidade do respectivo Orgão Regulador. 
Obs.: Caso seja necessário fazer diluíção dos produtos, essa diluição deverá 
seguir as normas do fabricante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados 
todo o equipamento de proteção individual - EPI adequado à prestação dos serviços 
de limpeza. 

G 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA se compromete a executar a limpeza das 
áreas contratadas antes da abertura da agência e logo após o seu fechamento, e 
garantir que a agência seja mantida limpa, disponibilizando pessoal para atender a 
demandas pontuais de limpeza no decorrer de todo o expediente. 

Parágrafo Único: as Salas de Auto Atendimento (SAA) serão limpas no mínimo 02 
(duas) vezes durante o horário de funcionamento da agência. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Quando da realização dos serviços de limpeza 
nas áreas de auto-atendimento, fora do horário de funcionamento da Dependência, a 
CONTRATADA deverá transportar material de limpeza específico e equipamentos, 
incluindo os avisos/placas de segurança com a indicação "piso molhado, cuidado", uma 
vez que, por questões de segurança, não será admitida a hipótese de acesso ao 
interior da Dependência para a obtenção de produtos ali armazenados e destinados ao 
uso no horário de expediente. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a, durante a prestação dos 
serviços, não incomodar os clientes que eventualmente estejam utilizando o auto-
atendimento durante a realização das tarefas, tratando-os com cordialidade. Quando a 
área de auto-atendimento não comportar, no mesmo ambiente, a presença do cliente e 
o profissional da limpeza, o contratado deverá aguardar que a área seja desocupada 
para o início da execução dos serviços. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Para realização dos serviços ajustados, a 
CONTRATADA designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente 
credenciados, assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina 
e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 
fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim 
como pela observância da legislação trabalhista que disciplina a prestação de serviços 
em dias não úteis e pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 
presente contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a fornecer, mensalmente, ao 
CONTRATANTE a escala de realização dos serviços contendo nome completo dos 
executantes, data, horário e local da execução dos serviços, informando 
tempestivamente as alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE poderá, na forma que julgar 
conveniente, exercer ampla fiscalização para o fiel cumprimento das condições 
estipuladas. 

b ~[~1 ,i V
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Parágrafo Único - A fiscalização dos serviços executados nas áreas de auto-
atendimento será efetuada mediante visita de representante do CONTRATANTE nos 
locais da prestação dos serviços, bem como verificação do conteúdo existente na fita 
do CFTV - Circuito Fechado de Televisão, e outros meios que julgar conveniente. 

LIMPEZA DE FACHADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA deverá destacar empregados 
capacitados, se necessário, para operar equipamento específico para execução dos 
serviços de limpeza de fachada. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento específico 
para a execução da limpeza da fachada, sob responsabilidade técnica de profissional 
habilitado do quadro da empresa ou por ela contratado para a finalidade. 

Parágrafo Segundo - Quando exigível, a CONTRATADA deverá comunicar 
previamente sobre o funcionamento/utilização do equipamento à Delegacia Regional 
do Trabalho (DRT). 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não deverá usar o equipamento em dias 
chuvosos ou sob ventos fortes. 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE deverá planejar o uso do equipamento de modo 
a evitar ou reduzir a possibilidade de acidentes em decorrência da queda de objetos, 
materiais e produtos químicos de limpeza sobre transeuntes nas vias publicas próximas 
ao edifício, ou nos pátios internos do Banco 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Para limpeza de vidros externos, quando da 
necessidade de utilização de equipamento específico e acessórios de segurança, a 
CONTRATADA deverá observar, no que couber, as recomendações constantes das 
normas NBR-6494 (segurança em andaimes), NBR-5674 (manutenção de edificações - 
procedimentos) e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho NR-06 e NR-18. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados todo o 
equipamento de proteção individual - EPI adequado ao tipo de serviço, em especial 
contra quedas de altura e proteção para a cabeça. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá destacar para a execução dos serviços 
apenas trabalhadores que possuam atestado médico de aptidão para trabalhos em 
alturas. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores orientação e 
treinamento específicos quanto à operação do(s) equipamento(s) e medidas de 
segurança a serem observadas em cada situação de uso e os meios apropriados de 
realização de suas tarefas. Referido treinamento poderá ser feito pelo próprio 
fabricante/instalador do equipamento. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá providenciar, em solo, a sinalização de 
segurança evitando a passagem de transeuntes embaixo da gôndola. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá observar a sinalização de segurança: 
instrução de operação e uso, capacidade de carga do equipamento, se houver, 
instruções de prevenção de acidentes, procedimentos de emergência, obrigatoriedade 
do uso de EPI e outros procedimentos que julgar conveniente. 

Parágrafo Sexto - Os empregados da empresa CONTRATADA deverão manusear com 
o cuidado necessário, os materiais de limpeza transportados no equipamento, de modo 
a evitar acidentes em decorrência de queda. 

COLETA SELETIVA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O CONTRATANTE, está implementando em suas 
Dependências o programa de ecoeficiência abrangendo a coleta seletiva de resíduos, 
necessitando da participação da empresa CONTRATADA para os serviços de limpeza 
e conservação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Tão logo a CONTRATADA seja notificada da 
inclusão de uma ou mais Dependências, já atendidas por este contrato, no programa 
de ecoeficiência, providenciará o treinamento de seus funcionários para cumprimento 
das tarefas diárias referentes à coleta seletiva. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA se obriga a recolher os resíduos 
das dependências acondicionados em sacos plásticos nas cores referentes a cada tipo 
de material, na forma abaixo, atentando para os cuidados necessários quanto ao tipo 
de resíduo a ser recolhido, de forma a evitar acidentes: 

Cor AZUL - Destinado a todo tipo de papel/papelão; 
Cor VERMELHO - Destinado a todo tipo de plástico; 
Cor VERDE - Destinado a todo tipo de vidro; 
Cor AMARELO - Destinado a todo tipo de metal; 
Cor CINZA - Destinado a resíduos não recicláveis ou orgânicos. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA concentrará os resíduos 
recolhidos nas Dependências em local a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

JARDINAGEM 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Contratação dos serviços de JARDINAGEM, conforme 
condições previstas neste contrato, nas dependências do Banco do Brasil S.A., 
relacionadas no Documento n° 06 ou em local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CONTROLE DE ESTACIONAMENTO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Contratação de serviços de CONTROLE 
DE ESTACIONAMENTO, a ser realizado conforme condições previstas neste contrato, 
nas Dependências do Banco do Brasil S.A., relacionadas no Documento n° 06 ou em 
local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - No curso deste contrato, o 
CONTRATANTE, diretamente ou por meio de quem e/e vier indicar, fiscalizará a 
sua execução e determinará o que for necessário à regularização de faltas 
porventura cometidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Único - O CONTRATANTE registrará, em relatório, as deficiências 
verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à CONTRATADA, 
para a adoção de providências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
entrega do relatório observando ainda o disposto neste contrato. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Nos primeiros 30 dias do início da 
prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar Vistoria nas 
Dependências (Anexo 11). Será responsabilidade da CONTRATADA a verificação 
do funcionamento dos equipamentos utilizados e a quantidade e qualidade dos 
materiais de limpeza. Após a 10  vistoria, a CONTRATADA deverá confeccionar o 
crono grama da Vistoria Bimestral (Documento n° 09) e entregar até o 50  dia útil 
do mês seguinte à vistoria. 

// 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a elaborar e fornecer os 
seguintes relatórios nos prazos abaixo: 

crono grama das visitas programadas para o bimestre em curso; 
compilação das visitas efetuadas no bimestre anterior (Documento n° 10), 
contendo de forma sucinta o nome/prefixo das Dependências, 
data/assinatura da Dependência (Fiscal do Contrato). 

Parágrafo Segundo - os relatórios referidos nos incisos "a" e "b" do Parágrafo 
Primeiro deverão ser entregues ao CONTRATANTE no 50  dia útil do primeiro mês 
de cada bimestre. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Será de responsabilidade da 
CONTRATADA a execução de VISTORIA BIMESTRAL em todas as Dependências, 
para controle / acompanhamento e avaliação da qualidade dos seiviços 
prestados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá emitir o cronograma de VISTORIA 
BIMESTRAL e entregar no CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA BELO 
HORIZONTE (MG), aos cuidados do Setor de Administração dos Contratos, para 
controle e acompanhamento da Vistoria Bimestral. 

Parágrafo Segundo - O não atendimento a esta Cláusula sujeitará a 
CONTRATADA a aplicação de penalidades previstas neste Contrato. 

EXECUÇÃO DO CONTRATO - PREPOSTO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA deverá manter 
Representante no Estado de Minas Gerais, local da prestação dos serviços, para 
representá-lo na execução do contrato, nos termos do art. 68. da Lei 8.666/93. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório da 
Licitação referida no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada. 

(L 
IS 



Maria Divina Costa Ribeiro 
Gerente de Área 
CPF: 239.996.676-72 

rvari yElizabeth ibeiro Grossi 
Gètnte de Setôf 
CPF: 247.115.276-72 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Belo 
Horizonte (MG) para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte (MG), 19 de julho de 2013. 

BANCO DO BRASIL S.A. 
DIRETORIA DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPERAÇÕES 

CSL BELO HORIZONTE (MG) 

W S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME 

: 
Willian Lopes de Aguiar 

Procurador 
CPF: 028.383.199-57 

TESTEMUNHAS: 

Nome ............. 
------------- 

Nome y 

\ 
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DOCUMENTO N°01 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

Documento integrante do Contrato de Prestação dos Serviços Gerais de 
Apoio, compreendendo as atividades de limpeza e conservação, por área, 
jardinagem e controle de estacionamento, celebrado entre o BANCO DO 
BRASIL S.A. e W S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, localizada na Rua 
Otto Júlio Malina, 676— Sala 01 - Bairro Ipiranga, CEP.: 88111-500 - São José 
- Santa Catarina, para executar as tarefas abaixo relacionadas, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela disponibilização do pessoal que se 
fizer necessário nos locais relacionados no Documento n° 06 e horários abaixo 
especificados. 

LOTE 03: Contratação de SERVIÇOS GERAIS DE APOIO, compreendendo 
as atividades de limpeza e conservação, por área, jardinagem e controle 
de estacionamento para diversas Dependências do Banco do Brasil S/A 
jurisdicionadas à GEREV CONTAGEM (MG). 

1.1 Os serviços aqui mencionados serão realizados de segunda a sexta-feira, 
no horário compreendido entre 7 e 22 horas, nas instalações do 
CONTRATANTE, relacionadas no Documento n° 06. 

1.1.1 Somente os serviços de limpeza nas Salas de Auto-Atendimento serão 
realizados nos sábados, domingos e feriados, no horário compreendido 
entre 7 e 22 horas, adotando-se como parâmetro 05 (cinco) sábados, 05 
(cinco) domingos e 01 (um) feriado, por mês; 

1.1.1,1 Nos locais onde os serviços de limpeza serão realizados apenas 
aos sábados, no horário compreendido entre 07 e 22:00 horas, 
deverão ser adotados como parâmetro 5 sábados e 1 feriado, por 
mês; 

1.2 INSS: retenção obrigatória da alíquota previdenciária de 11%. 

2. RELAÇÃO DAS TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA CONTRATADA: 

2.1 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: L- 

2.1.1 DIARIAMENTE: 
a) varrer todas as áreas internas e externas; 

, 
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lavar e desinfetar os compartimentos sanitários; 
bater, limpar e remover os capachos; 
limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas; 
passar enceradeira nos pisos que permitem este procedimento; 
flanelar os metais, estofados, equipamentos de informática, telefones, quadros, 
espelhos, portas, removendo-os, se necessário; 
limpar os equipamentos de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 
para remoção de manchas, utilizar flanelas levemente umedecidas em água. Para os 
monitores de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etílico; 
passar aspirador nos tapetes e carpetes; 
remover completamente o pó dos móveis, peitoris, balcões, divisões, guichês, 
ventiladores; 
recolher, remover e transportar os detritos e resíduos em geral, transportando-os para 
lugares indicados pelo Banco. Nas Dependências incluídas no programa de 
ecoeficiência, atentar, para a padronização das cores de cada resíduo; 
limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros de mesa; 

1) remover, transportar e/ou manejar, eventualmente, móveis, utensílios, máquinas e 
equipamentos; 
executar pequenas tarefas de jardinagem envolvendo irrigação das plantas /vasos e 
jardins/ e remoção de detritos e folhas secas; 
guarnecer os banheiros com papel higiênico, papel-toalha e sabão liquido nas 
saboneteiras das pias; 
clarear os pisos laváveis; 
limpar e higienizar todos os bebedouros; 
varrer e lavar as áreas externas; 
limpar os sanitários; 
limpar os cinzeiros e lavar os depósitos de lixo. 

2.1.2 SEMANALMENTE: 
limpar e polir, com produto apropriado, os espelhos metálicos das tomadas de piso; 
limpar, usando produto apropriado, os sofás e poltronas, removendo-os ou 
transportando-os, se necessário; 
encerar e polir os pisos tratados a cera; 
passar aspirador de pó nas cortinas; 
trocar a areia das caixas, sendo estas fornecidas pelo Banco; 
limpar o mobiliário revestido de laminado/fórmica, com esponjas levemente 
umedecidas em água e saponáceo neutro, passando pano seco a seguir; 
aplicar lustra móveis no mobiliário de madeira; 
limpar os tetos, portas e paredes; 
revisar os serviços diários; 
lavar as escadas; 
limpar as marquises; 

1) limpar os porta-objetos. 

Obs.: em Dependências com elevadores, limpá-los interna e externamente. 

2.1.3 QUINZENALMENTE: 
limpar os vidros em geral, nas duas faces; 
conservar as persianas, limpando-as com produtos apropriados; 
limpar caixilhos; desobstrução de ralos, tubulação e calhas; 
aspirar piso suspenso; 
limpar os vidros externos do prédio mediante utilização de equipamento apropriado 
(ANDAIME/GÔNDOLA/BALANCIM INDIVIDUAL), se necessário. 

2.1.4 MENSALMENTE: 
vasculhar os tetos, paredes e rodapés; 
passar palha de aço nos pisos encerados; 
limpar externa e internamente os globos de luz, luminárias em geral e letreiros 
luminosos; 
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d) limpar as calhas, ralos e caixas, verificando a correta posição dos ralos. 

2.1.5 TRIMESTRALMENTE: 
a) limpar as caixas de gordura, sifonadas, de inspeção, valetas, ralos e válvulas de pias e 

lavatórios. 

2.1.6 RELAÇÃO DE TAREFAS A SEREM EXECUTADAS NAS ÁREAS DE AUTO-
ATENDIMENTO (PODERÁ SER ADAPTADA CONFORME A NECESSIDADE DE CADA 
DEPENDÊNCIA): 

varrer todas as áreas internas e externas; 
limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas; 
flanelar, quando houver, os metais, estofados, quadros, espelhos, portas, removendo-
os, se necessário; 
limpar os equipamentos de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 
para remoção de manchas, utilizar flanelas levemente umedecidas em água. Para os 
monitores de video, utilizar flanelas umedecidas em álcool etilico; 
recolher detritos em geral, transportando-os para lugares adequados; 
limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros; 
recolher, remover e transportar o lixo; 
clarear os pisos laváveis; 
arrumar e organizar os impressos e folderes nos balcões de clientes. 

2.1.7 OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A LIMPEZA: 
A limpeza de áreas internas ou externas, escadas e hall de elevadores, durante o 
horário de expediente, será feita com isolamento da respectiva área e colocação de 
avisos/placas de alerta e recomendação de CUIDADO; 
É vedada a utilização de ácido ou soda cáustica em qualquer tipo de revestimento de 
pisos, tetos e paredes, inclusive das fachadas; 
Na limpeza de pisos encerados, usar vassouras de pelo; 
Para pisos vinllicos /paviflex/ e laminados /fórmica/, utilizar esponja NÃO ABRASIVA 
úmida e saponáceo. NÃO EMPREGAR SOLVENTE, GASOLINA, QUEROSENE, 
PALHA DE AÇO ÁGUA SANITÁRIA OU CERA; 

5., A utilização de cera também é vedada para o piso de escadas, hall de circulação e 
saldas de emergência; 
PISOS ELEVADOS: Não molhar, mesmo que o revestimento seja lavável e utilizar 
apenas pano umedecido com água e sabão neutro; 
PISOS E PAREDES DE MARMORE OU GRANITO: use pano umedecido com água e 
sabão neutro; 
ÁREAS COM TOMADAS DE PISO: não jogue água; 
TETOS E PAREDES:, Utilizar esponja úmida com sabão neutro quando revestidos com 
pintura. Remover manchas de mofo com um pano umedecido com água sanitária. 
Manchas de óleo ou gordura devem ser removidas com esponja úmida de detergente 
à base de amoníaco. No caso de laminados (fórmica), usar pano umedecido com 
álcool (NUNCA UTILIZAR PRODUTOS À BASE DE PETRÓLEO); 
PORTAS E JANELAS: se de alumínio, utilizar vaselina liquida aplicada com pano seco 
e remover o excesso com outro pano seco limpo (não usar produtos que contenham 
ácido, palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo); se pintadas ou envernizadas, 
usar pano limpo umedecido em água e sabão neutro (não usar álcool, palha de aço ou 
detergentes); se enceradas, usar flanela e cera incolor em pequenas quantidades; 
INSTALACOES ELÉTRICAS: usar aspirador de pó para retirar clipes ou grampos; 
limpar as luminárias e difusores com espanador. Antes de ligar os equipamentos de 
limpeza, deverão ser certificadas as voltagens das tomadas; 
EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS: limpar as louças com sabão neutro e detergente 
biodegradável. Para bancadas de pia, em mármore, granito ou inox, usar esponja 
umedecida em água e sabão ou detergente (NAO UTILIZE PALHA DE ACO); 
REVESTIMENTOS EM AZULEJOS E CERÂMICA: utilizar água sanitária ou escova 
com saponáceo, para limpeza de rejuntamento. É recomendável a lavagem a vapor. 
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2.2 CONTROLE DE ESTACIONAMENTO: 
- controlar a entrada e saída de veículos; 
- controlar a existência de vagas. 

2.3 JARDINAGEM 

2.3.1 RELAÇÃO DE TAREFAS: 

2.3.1.1 ÁREA AJARDINADA EM GERAL 
escarificação dos canteiros até a profundidade de 10 cm: 
replantio; 
limpeza das folhas secas e retirada dos detritos; 
adubação orgânica e química, nos meses adequados à tarefa; 
irrigação semanal; 
monda das áreas ajardinadas; 
combate às formigas; 
eliminação das ervas daninhas. 

2.3.1.2 GRAMADOS 
freqüentes cortes, aparo das bordas, varredura e recolhimento do entulho, 
mantendo a grama em 2 cm: 
controle de proliferação de ervas daninhas; 
aplicação de adubos nos meses adequados à tarefa; 
replantio, onde necessário; 
controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações: 
irrigação, através de aspersores, quando necessário. 

2.3.1.3 ÁRVORES 
realização de poda de condução, fitossanitária e limpeza; 
não realização de poda nas árvores nativas, deixando-as atingir o porte natural: 
efetuação de adubação orgânica 2 vezes ao ano, nos meses adequados à 
tarefa; 
manutenção das coroas com 1 m de diâmetro, livres de qualquer tipo de forração; 
controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações: 

fl adubação orgânica e química, nos meses adequados a tarefa: 

2.3.1.4 CALÇADAS E RUAS 
pulverização com herbicidas das calçadas e das ruas a fim de mantê-las sem 
vegetação de qualquer espécie; 
retirada do resíduo vegetal. 

2.3.1.5 ÁREA BRUTA 
corte do mato, mantendo sempre uma altura máxima de 50 cm; 
limpeza no início das chuvas: 
retirada do resíduo vegetal. 

2.3.1.6 ARBUSTOS 
manutenção das mudas, com coroa de im de diâmetro, livres de qualquer 
forração vegetal; 
realização de podas de limpeza; 
efetuação de adubação orgânica e química nos meses adequados para a tarefa. 

2.3.1.7 FORRAÇÕES 
escarificação dos canteiros até a profundidade de 10 cm: 
limpeza das folhas secas e retirada de detritos; 

,p) aplicação de adubação folíar anual: 
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exame de controle de sanidade vegetal através de analise foliar, nos exemplares 
sob suspeitas; 
replantio; 
adubação orgânica e química, nos meses adequados para a tarefa. 

2.3.1.8 RUAS DO ESTACIONAMENTO 
a) cortes constantes na altura, deixando a vegetação recobrir os bloquetes, nas 

áreas pavimentadas. 

2.3.1.9 ÁRVORES DO ESTACIONAMENTO 
a) receberão os mesmos tratamentos das demais árvores. 
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3. RELAÇÃO DAS ÁREAS DAS DEPENDÊNCIAS: 

AREAS DAS DEPENDENCIAS DA GEREV CONTAGEM PARA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE MAO DE OBRA PARA 
LIMPEZA 

- ÁREA AREA AREA INTERNA ÁREA AREA AREA E 
. 

AREAD SAA 
PREFIXO SB DEPENDÊNCIA -: INTERNA EXTERNA DESOCUPADA VIDROS CARPETE AJARDINADA 

M2 
M2 M2 . M2 M2 M2 M2 

0473-1 00 AG. OURO PRETO (MG) 41991 43,48 185,67 6688 

0473-1 01 
AG. OURO PRETO (MG) II PAB UFOP- 90,35 18,10 708 22,30 

IJNIV OURO PRETO 

0473-1 02 
AG. OURO PRETO (MG)//PAB E.TFED.OIJRO 67,09 13,80 12,60 7,21 11,83 12,82 

PRETO 

0473-1 91 AG. OURO PRETO (MG) II SAA 12,82 

AG. CIDADE INDUSTRIAL - CONTAGEM (MG) II 

05 3-7 00 
CONDOMiNIOCIDADEINDUSTRIAL// 1.837,55 25,2 48714  ,  1 27 , 174,55 

SUBSOLOTÉRREOE2°ANDAR//GEREV 
CONTAGEM  

0504-5 00 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) 91558 30,61 12,60 587,44 51,76 143,14 

04 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) II PAE 
6,70  0504-  5 POSTOZN 

0504-5 09 
AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) II PAE MRS 00 

LOGISTICA 

050 5 10 
AG, CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) II PAE 00 FORUM4VARA 



'REFIXO SB DEPENDÊNCIA 
ÁREA 

INTERNA 
M2 

ÁREA 
EXTERNA 

M2 

ÁREA INTERNA 
DESOCUPADA 

M2 

ÃREA 
VIDROS 

M2 

ÁREA 
CARPETE 

M2 

ÁREA 
AJARDUADA 

M2 

Á EA D S R 
M2 

0504-5 12 
AG CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) 1/ PAE 

SUPERM.SALES 
400 

0504-5 14  AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) II PAE 
POSTO SÃO JOÃO 

788 124 

0504-5 15 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) 1/ PAE 
POSTO IRMAOS TRINDAD 

4,00 

0504-5  17 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) Ii PAE 
SHOPPINGCHAPADÂO 

- 6,82  

0504-5 91 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) II SAA 143,14 

0750-1 00 AG. BETIM (MG) 1.270,34 908 50,58 414,86 6,15 13870 

0750-1 06 AG. BETIM (MG) II QSQ-BETIM SF-IOPPING 9,00 

0750-1 11 AG. BETIM (MG) II PAB TRT-MG-BETIM 99,08 1950 

0750-1 27 AG. BETIM (MG) II PAB PM-BETIM-C.ADMIN 106,00 

0750-1 91 AG. BETIM (MG) II SAA 19,50 

0849-4 00 AG. ITABIRITO (MG) 801,03 73.85 205,50 97,70 

0849-4 91 AG. ITABIRITO (MG) II SAA 97,70 

1429-X 00 AG. ALVINÓPOLIS (MG) 23,95 156,10 12,60 57,83 79,25 38,91 

"1429-X 91 AG. ALVINÓPOLIS (MG) 11 SAA 38,91 
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• 
. ___ 

. 
. EXTERN

.
A. DESOCUPADA  S 

. 

V

Á
ID
R
R
ÈA  1 ÁREA . 

AJA
Á
R

R
D
E
I

A
A
'
D A Á 

REA  DE SAA.  ÁR& ÁREAINTERNA 
SB TERNA PREFIXO   

 

•.M2 M2 . . M2 M2 M2 - M2. •• 

.AG. ELDORADO   CONTAGEM (MG) 849$5 

- 

49,00 228 93,40 78,32 

1633-0 02 AG. ELDORADO - CONTAGEM (MG) II PAB 40,86 8 1 
FORUM CONTAGEM 

1 

1669-1 00 AG. BRUMADINHO (MG) 523,65 216,10 20,35 87,97 68,16 

1669-1 91 AG. BRUMADINHO (MG) II SAA 68,16 

1793-0 00 AG. CONGONHAS (MG) 533,85 30,83 12,60 138,93 92,37 

1793
-  O 

02 
AG. CONGONHAS (MG) /1 PAB VALE-MINA DA 

1942 535 970 
FÁBRICA 

1793-0 91 AG. CONGONHAS (MG) II SAA 92,37 

1793-0 92 AG. CONGONHAS (MG) II PAT BELO VALE 4,00 

1804-X 00 AG. CEASA - CONTAGEM(MG) 977,40 190,40 101,32 211,28 43,69 136,04 

2032-X 00 AG. DOM SILVÉRIO (MG) 204,95 41,56 22,47 1,74 23,21 

2032-X 91 AG. DOM SILVÉRIO (MG) II SAA 23,21 

2042-7 00 AG. ENTRE RIOS DE MINAS (MG) 143,83 24,17 21,30 17,80 

2042-7 91 AG. ENTRE RIOS DE MINAS (MG) II SAA 17,80 

2045-1 00 AG. ESMERALDAS (MG) 578,07 232,30 19,70 57,38 5,62 68,81 



) 
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PREFIXO SB •• . . - DEPENDÊNCIÁ -  
. 

ÁREA- 
INTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

ÁREA INTERNA 
DESOCUPADA 

AREA 
VIDROS 

AREA 
CARPETE 

ÁREA 
AJARDINADA 

AREA DE ,AA 
M2 

M2 M2 . M2 M2 M2 M2 

2045-1 91 AG ESMERALDAS (MG) 1/ SAA 68,81 

2115-6 00 AG. IBIR!TÉ (MG) 551,46 27,65 148,04 99,28 

2115-6 91 AG. IBIRITÉ (MG) II SAA 9928 

2122-9 00 AG. IGARAPÉ (MG) 34348 23,91 76,72 59,24 

2122-9 91 AG. IGARAPÊ (MG) II SAA 59,24 

2220-9 00 AG. JOÃO MONLEVADE (MG) 512,04 93,75 127,61 91,32 

2220-9 02 
AG. JOÃO MONLEVADE (MG) 1/ PAE FORUM 4,00 

JOÃO MONLEVADE 

2220-9 03 
AG. JOÃO MONLEVADE (MG) II PAE PM- 4,00 

J.MONLEVADE-P,A 

2220-9 05 
AG. JOÃO MONLEVADE (MG) 1/ PAE 4,00 

COMERCIAL FRAGA 

2220-9 06 
AG. JOÃO MONLEVADE (MG) 1/ PAE HOSPITAL 4,00 

MARGARIDA 

2220-9 07 AG. JOÃO MONLEVADE (MG) 1/ PAE PM BELA 
6,50 

VISTA MINAS 

2220-9 08 
AG. JOÃO MONLEVADE (MG) II PAE HIPER 4,00 

COML MONLEVADE 

2220-9 91 AG. JOÃO MONLEVADE (MG) II SAA 91,32 

\ 2279-9 00 AG. MARIANA (MG) 530,06 27,77 136,85 111,90 
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-- 

AREA AREA AREA INTERNA AREA AREA ÁREA AREA DESM 
PPEFIXO SB . DEPENDÊNCIA .- INTERNA EXTERNA DESOCUPADA VIDROS CARPETE AJARDINADA 

M2 
- M2 M2 ,M2 M2 M2 M2 

2279-9 02 
AG MARIANA (MG) 1/ PAB VALE-MINA DA 10167 18.47 14,74 16077 20,75 

ALEGRIA 

2279-9 91 AG. MARIANA (MG) II SAA 11190 

2372-8 00 AG. OURO BRANCO (MG) 350,64 14,08 70,63 87,08 

2372-8 04 
AG. OURO BRANCO (MG) II PAB AÇOMINAS- 

170,65 272,34 1950 19,70 272,34 40.47 
USINA 

2372-8 91 AG. OURO BRANCO (MG) II SAA 1 87,08 

2532-1 00 AG. RIBEIRÃO DAS NEVES (MG) 664,84 306,50 81,64 123,34 35,36 101.93 

2532-1 03 
AG. RIBEIRÃO DAS NEVES (MG) II QSQ-PM- 15,00 

RIBDAS NEVES 

2532-1 91 AG RIBEIRÃO DAS NEVES (MG)// SAA 101,93 

2546-1 00 AG. RIO PIRACICABA (MG) 315,32 90,05 44,91 74,13 59,38 59,76 64,52 

2546-1 91 AG. RIO PIRACICABA (MG) II SAA 64,52 

2570-4 00 AG. SANTA BÁRBARA (MG) 338,38 58,29 82,47 66,70 1,04 55,14 

2570-4 91 AG. SANTA BÁRBARA (MG) II SAA 55,14 

2818-5 00 AG. AVENIDAJOÃOCÊSAR-CONTAGEM(MG) 592,47 611,21 83,40 133,53 71,30 113,63 

2818-5 02 
AG. AVENIDA JOÃO CÊSAR - CONTAGEM (MG) 40,00 9,18 

11 PAB 18.BAT.POL.MIL-MG 



PREFIXO SD DEPErNC?. 
:. AREA 

iNTERNA 
M2 

ÁREA 
EXTERNA 

M2 

ÁREA INTERNA 
DESOCUPADA 

1 ÁREA 
VIflROS 

12 

1 
ÁREA 

CARPETE 
M2 

ÁREA 
AJARDINÁDA 

M2 

A AA ARE DE S 

3398-7 00 
AG. EMPRESARtAL ALTEROSA - CONTAGEM 647,81 4080 46,02 

3873-3 00 AG. SÃO JOAQUIM DE BICAS (MG) 434,89 96,60 42,00 62,25 70,01 

3873-3 91 AG. SÃO JOAQUIM DE BICAS (MG) 1/ SAA 70,01  

3895-4 00 AG. AV. GOV. VALADARES - BETIM (MG) 648,68 36,30 193,69 35,04 93,36 

3895-4 03 
REGAP 

128,01 41,53 46,20 9,57 26,40 

3895-4 os 
AG. AV.GOV. VALADARES - BETIM (MG)//PAB 39,37 2.331,00 9,45 7,47 

3895-4 91 AG. AV.00V VALADARES - BETIM (MG) II SAA 93,36 

3927-6 00 AG. CONTAGEM (MG) 402,24 
 -

68,97 102,50 84,88 

4025-8 00 p1AJ CATAS ALTAS (MG) 210,87 53.87 30,40 16,32 33,95 

4025-8 91 PM CATAS ALTAS (MG) II SAA 3395  

4068-1 00 AG. MOEDA(MG) 317,73  66,81  66,66 

4068-1 91 AG. MOEDA (MG) /1 SAA 66,66  

4488-1 00 AG. BARÃO DE COCAIS (MG) 203,54 74,51  39,89 

4488-1 91 AG. BARÃO DE COCAIS (MG) 1/ SAA 39,89 

4581-0 00 AG. BONFIM (MG) 192,32 22,15 46,74 28,65 0,86 42,05 

4581-0 91 AG. BONFIM (MG) II SAA 42,05  

5679-0 00 AG. PRAÇATIRADENTES - CONTAGEM(MG) 1.066,89 72,95 52,54 310,27 109,29 60,73 118,45 

5917-X 00 AG. BAIRRO SAO CAETANO - BETIM (MG) 482,04 119,57 24.83 90,06 3,18 78,15 

7135-8 00 AG. SARZEDO (MG) 312,32 165,49 56,22 45,12 64,37 k 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 1 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0473/00AG. OURO PRETO - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 33horas R$ 53568 

(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 43926 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais (b) R$ 261,06 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 51,86 

Vate Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$71,38 

Equipamentos R$ 29,39 

Saco de Lixo R$ 33,59 

Taxa de Administração R$ 65,84 

Lucratividade ( c ) R$ 58,12 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$319,18 

LSUBTOTAL ( MONTANTEA+MONTAj R$ 1.294,12 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 180,65 

JSTO TOTAL MENSAL DO SER\FIÇO R$ 1.474,77 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOF? 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertai'nos que a primeira ropactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discrimïriado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(f í7) 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 2 

DEMONSTRATWO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

[ DEPENDÊNCIA: 0473/01 AG. OURO PRETO - MG II PAB UFOP - UNIV. FED. OURO PRETO 

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 75horas R$ 121,75 
(1 preposto(s) de 7,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 99,84 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 134,92 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 76,70 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 15,36 
Equipamentos R$ 6,32 
Saco de Lixo R$ 7,23 
Taxa de Administração R$ 20,31 

Lucratividade ( c ) R$ 13,21 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$148,13 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 369,721 

[TPOSTÔÕBRE FATURAMENTO (d) R$ 51,61 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$41 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal corri salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo ri°  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 7,5 horas semanais = R$ 121,75 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data Iim!te para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusivo saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(o 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 3 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES  PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0473102 AG. OURO PRETO - MG II PAB E.T.. FED. OURO PRETO 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 5horas R$ 81.16 

(1 preposto(s) de 5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 66,55 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais ( b) R$ 129,87 

Uniforme R$ 8.00 

Vale Transporte R$79,14 
Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 13,75 

Equipamentos R$ 5,66 

Saco de Lixo R$6,47 
Taxa de Administração R$ 15,85 

Lucratividade ( c ) R$ 8,81 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 138,68 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 286,39 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 39,98 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 326,37 - 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -FETHEMG-INTER!OR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5 horas semanais = R$ 81,16 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 4 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDENCIA: 0473/91 AG. OURO PRETO - MG II SAA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas R$ 2760 
(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 2263 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais (b) R$ 65,42 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 42,35 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 2,18 
Equipamentos R$ 0,90 
Saco de Lixo 
Taxa de Administração 

R$ 1,03 
R$ 9.96 

Lucratividade (c) R$ 2,99 

TOTAL DO MONTANTE" B R$ 68,41 

SUBTOTAL ( MONTANTE  A  +  MONTANTE  B) R$ 118,64 

IMPOSTOS SOBRE FATURAM ENTO (d) R$ 16,57 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVRO R$ 135,211 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çáo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas cerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discominado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 6.666/93). 

62 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 5 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0503/00 AG. CIDADE INDUSTRIAL - CONTAGEM (MG) II CONDOMINIO CIDADE 
iNDUSTRIAL!! SUBSOLO, TERREO E 2° ANDAR II GEREV CONTAGEM 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 132horas IS 2.213,64 

(3 preposto(s)s de 44 horas semanais cada) 
Encargos Sociais R$ 1.815,18 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 1.660,14 

Uniforme 1$ 24,00 

Vale Transporte R$ 232,59 

Vate Alimentação R$493,92 

PAF R$ 76,50 

Seguro de Vida R$ 3,00 

Material de Limpeza R$ 312,38 

Equipamentos R$ 128,63 

Saco de Lixo R$ 147,00 

Taxa de Administração R$ 242,12 

Lucratividade ( c ) R$ 201,24 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 1.861,38 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 5.890,20 

[APOSTOS SOBRE FATURAMENTO () R$ 746,65 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$6.636,85 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra; gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo; 
N° de empregados = 3 preposto(s)s de 44 horas semanais cada = R$ 2.21364 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trlgésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 6 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

[ DEPENDÊNCIA: 0504/00 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
- 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 66horas R$ 1071.36 
(1 preposto(s)s de 44 horas semanais e 1 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 878,52 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.949,88 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 752,12 
Uniforme R$ 16,00 
Vale Transporte R$ 145,72 
Vale Alimentação R$ 164,54 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 2,00 
Material de Limpeza R$ 160,85 
Equipamentos R$ 66,23 
Saco de Lixo R$ 75,70 
Taxa de Administração R$ 120,98 

Lucratividade (e) R$ 98,03 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 850,15 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 2.800,03 

1 IMPOSTOS SOBRE Ãf ÚÃM ffb (d) R$ 390,89 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 3.190,92 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra; gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário monsal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo; 
N° de empregados = 1 preposto(s)s de 44 horas semanais e 1 preposto de 22 horas semanais = RS 1.071.36 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

DespesasGerais; gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade; ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento; impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8666/93). 

o c9Y L 
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DOCUMENTO N°  02— PLANILHA 7 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCiA: 0504/04 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG /1 PAE POSTO ZN 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) lhora R$ 1623 

(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 1331 

MONTANTE ' B 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 12389 

Uniforme R$8,00 

Vale Transporte R$ 104,03 
VaIe Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 1,14 

Equipamentos R$ 0,47 

Saco de Lixo R$ 0,54 

Taxa de Administração R$ 8,71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 125,65 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) - R$ 155,19 

HMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO ( d) R$21,67 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 176,86 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-lNTERlOR 

Para maior clareza da planhlha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamerito: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02- PLANILHA 8 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/09 AG CONSELHEIRO LAFAIETE - MG /1 PAE MRS LOGÍSTICA 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) lhora R$ 16,23 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,31 

MONTANTE " B 

Despesas Gerais (b) R$ 123,02 
Uniforme EIS 8,00 
Vale Transporte EIS 104,03 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida EIS 1.00 
Material de Limpeza EIS 0.68 
Equipamentos 0.28 
Saco de Lixo EIS 0,32 
Taxa de Administração EIS 8.71 

Lucratividade ( c ) R$ 1.76 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 124,78 

rsUBToTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 154,32 

[iÕSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) EIS 21.55 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 175,87 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual e de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 9 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/10 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MGIIPAE FORUM 48  VARA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,23 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,31 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 123,02 

Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 104.03 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF EIS 0,00 
Seguro de Vida R$ 1.00 
Material de Limpeza EIS 0,68 
Equipamentos EIS 0,28 

Saco de Lixo EIS 0,32 
Taxa de Administração R$ 8.71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE '• B" R$ 124,78 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE 8) R$ 154 32 1 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) EIS 21.551 

[SUSTOTOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 175,87 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-!NTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çâo da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Geij: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93), 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 10 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/12 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG II PAE SUPERMERCADO SALES 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,23 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,31 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 123,02 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 104,03 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 0,68 

Equipamentos R$ 0,28 

Saco de Lixo R$ 0,32 

Taxa de Administração R$ 8,71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 124,78 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 154,32 

1 IMPOSTOS SOBREFATURAMENTO (d) R$ 21,55 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 175,87 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERlOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
perlodícidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 11 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/14 AO. CONSELHEIRO LAFATE - MG II PAE POSTO SÃO JOÃO 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 1623 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13.31 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 124,26 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 104,03 
Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$1.34 
Equipamentos R$ 0,55 

Saco de Lixo R$ 0,63 
Taxa de Administração R$ 8,71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE" B" 
- 

R$ 126,02 

FTBTOTAL (MONTANTE A + MONTANTE R$ 155,56] 

[IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) R$21,72] 

LCToTOTALMENSALDO SERVIÇO R$ 17728 j 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-1NTERIQR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

ífl (1 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 12 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/15 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG II PAE POSTO IRMÃOS TRINDADE 1 

MONTANTE '' 

Mão-de-obra (a) 1 hora EIS 1623 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,31 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 123,02 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte EIS 10403 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF EIS 0,00 
Seguro de Vida EIS 1,00 
Material de Limpeza R$ 0,68 
Equipamentos R$ 0,28 
Saco de Lixo R$ 0,32 
Taxa de Administração EIS 8,71 

Lucratividade ( c) EIS 1,76 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 124,78 

SUBTOTAL ( MONTANTE KiÃÔNTANTE B) R$ 154,32 1 
IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 21,55 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SVÍÔ R$ 175,87 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planhlha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo, Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

LV «\ 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 13 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0504/17 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG II PAE SHOPPING CHAPADÃO 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,23 

(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,31 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 123,93 
Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 104,03 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$0,OO 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 1,16 
Equipamentos 0,48 
Saco de Lixo R$ 0.55 
Taxa de Administração R$ 8,71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 125,69 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 155,23 

[viPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$21,67 1 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SViO R$ 176,90 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERiOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pã, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo, Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 14 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L DEPENDÊNCIA: 0504/91 AG. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 

-A Encargos Sociais R$ 45,26 

[ÇTAL DO MONTANTE A" R$ 100,45 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 119,48 
Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 51,69 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 24,33 

Equipamentos R$ 10,02 

Saco de Lixo 11$ 11,45 
Taxa de Administração R$ 12,99 

Lucratividade ( c ) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE" 8 R$ 12547 

1 SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE 8) R$ 225,92 1 
{iiOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 31,54 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 257,46 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Corwer.ção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusffla Trgésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLÂNILHA 15 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L_DEPENDÊNCIA: 0750/00 AG. BETIM - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 99h0ras R$ 1.66023 

(1 preposto de 44 horas semanais cada, 1 preposto de 33 horas 
semanais e 1 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1.361,39 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b ) R$ 1.146.73 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte R$ 265,79 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF P67650 
Seguro de Vida P6 3,00 

Material de Limpeza R$ 217.50 

Equipamentos P68956 

Saco de Lixo R$ 102,35 

Taxa de Administração P6 203,39 

Lucratividade ( c ) P6 180,13 

TOTAL DO MONTANTE "B" R$ 1.326,86 

[IJTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 4.348,48 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$8 

íCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$4.927,46j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,58 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais cada, 1 preposto(s) de 33 horas semanais e 1 preposto(s) de 

22 horas semanais = R$ 1.66023 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 

/ Q 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 16 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 0750/06 AG. BETIM - MG II QSQ BETIM SHOPPING 

MONTANTE A" 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais ( b) 11$ 166,94 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 120,80 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1.00 
Material de Limpeza R$ 1,53 
Equipamentos R$ 0,63 
Saco de Lixo R$ 0,72 
Taxa de Administração R$ 8,76 

Lucratividade ( c) R$ 1,82 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$168,76 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 199,28 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 26,54 

[cusTo TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 225,82 

OBSERVAÇÕES: 
Mào de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre taturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 0750/11 AG. BETIM - MG 1/ PAB TRIBUNAL REONAL DO TRABALHO 

MONTANTE "At' 

Mão-de-obra (a) 7,5 horas R$ 12578 
(1 preposto(s) de 7,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 103,14 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 201,23 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte P5 114,26 

Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza P5 16,84 
Equipamentos R$ 6,94 
Saco de Lixo P5793 

Taxa de Administração P5 20,76 

Lucratividade ( o) P5 13,65 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 214,88 

1 SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE  B) R$443,80 

[POSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) P5 59,09 -. 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 502,89 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 7,5 horas semanais = R$ 125,78 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0750/27 AGL BETIM - MG II PAB PM BETIM-C.ADMIN 

MONTANTE A 

Mão-de-obra (a) 75horas R$ 125,78 
(1 preposto(s) de 7,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 103,14 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$203,44 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 114,26 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 18,02 
Equipamentos ns 7,42 
Saco de Lixo ns 8,48 
Taxa de Administração R$ 20,76 

Lucratividade ( c ) R$ 13,65 

TOTAL DO MONTANTE "B" R$ 217,09 

LSUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 6,O1J 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 59,38 

CUSTO TOTAL MENSAL DÔSERVIÇO R$ 505,39 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 7,5 horas semanais = R$ 125,78 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendímento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Luçratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0750/91 AG. BETIM - MG II SAA 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas R$ 2851 
(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 2338 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 112,90 
Uniforme R$ 8,00 
Vate Transporte R$ 62,09 
Vate Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1.00 
Material de Limpeza R$ 3,32 
Equipamentos R$ 1,37 
Saco de Lixo R$ 1,56 
Taxa de Administração R$ 10,06 

Lucratividade ( c) R$ 3,09 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 115,99 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 167,88 

[IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 22,36 - 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 190,24 ! 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Cole(iva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 28,51 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trlgéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

[Á: / 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0849/00 AG. ITABIRITO - MG 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 55h0ras R$ 892,80 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais e 1 de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 732,10 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 542,82 
Uniforme R$ 1600 
Vale Transporte R$ 156,44 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 000 
Seguro de Vida R$ 2,00 
Material de Limpeza R$ 136,18 
Equipamentos R$ 56,07 
Saco de Lixo R$ 64,08 
Taxa de Administração R$ 112,05 

Lucratividade ( c) R$ 96,87 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 639,69 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTB) R$ 2.264,59 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 287,06 

[CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.551,65 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convençâ Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTER!OR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais e 1 de 22 horas semanais = R$ 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçâo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPEN 0849/91 AGJTABIRITO - MG II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 82,79 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais (b) R$ 106,34 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 50,04 
Vale Alimentação R$ 000 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 16,61 
Equipamentos R$ 6,84 
Saco de Lixo R$ 7,82 
Taxa de Administração R$ 16,03 

Lucratividade ( c ) R$ 8,98 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 115,32 

[yBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANT) R$ 2i 

LIMPosTos SOBRE FATURAM ENTO (d) R$ 33,72 

CUSTO TOTAL MENSÂL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobre_faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1429/00 AG. ALVINÓPOLIS - MG 

MONTANTE" 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 176,56 
(1 preposto(s) de 11 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 146,42 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 86,67 
Uniforme R$ 8.00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0.00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 30.61 
Equipamentos R$ 12,60 
Saco de Lixo R$ 14,40 
Taxa de Administração R$ 20,06 

Lucratividade ( c ) R$ 19,37 

TOTAL DO MONTANTE" B° R$ 106,04 

LSUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTEB) R$ 431,02 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 57,39 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERO R$48M1 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIA O 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas semanais = R$ 178,56 por mês. 

Alertamos que a primeira repacwação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva. conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1429/91 AG ALVINÓPOLIS - MG II SAA 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 4526 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 100,45 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 27,93 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza RS 6,61 
Equipamentos R$ 2,72 
Saco de Lixo R$3,11 
Taxa de Administração R$ 6,49 

Lucratividade ( c ) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 33,92 

ÏTAL(MfE A + MONTANTE B) RS 134,37 

[IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 17.89 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 152,26 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOÃO MONLEVADE REGIÃO 

Para maior clareza da planhlha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas geraIs: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÉNCLA1633/00 AG. ELDORADO - CONTAGEM - MG  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 66horas R$ 1.10682 

(1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 90759 

MONTANTE" B' 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 818,42 

Uniforme R$ 16,00 

Vale Transporte R$ 177,20 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$51,O0 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 144,49 

Equipamentos R$ 59,50 

Saco de Lixo R$ 68,00 

Taxa de Administração R$ 135,59 

Lucratividade ( c ) R$ 120,09 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 938,51 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 2.952,92 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 374,31 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 3.327,23 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEiO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° do empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 de 22 horas semansi = R$ 1.106,82 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçào poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas GeraIs: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico o sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 1633/02 AG. ELDORADO - CONTAGEM (MG) II PAB FORUM  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 3 horas R$ 5031 

(1 preposto(s) de 3 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 41,25 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 17882 

Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 118,79 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 100 

Material de Limpeza R$ 6,95 
Equipamentos R$ 2,86 
Saco de Lixo R$ 3,27 
Taxa de Administração R$ 12,45 

Lucratividade ( c) R$ 5,46 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 184,28 

LSUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 275,84 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENT(:(. ) R$34,97 

[ÇTO TOTAL MENSALDO SERVIÇO R$ 310,81 1 
OBSERVAÇÕES: 

Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 3 horas semanais = R$ 50,31 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Q 0 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 1669100 AG. BRUMADINHO - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 73788 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 605,06 

LIPTAL DO MONTANTE "A' R$ 1.342,94 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 559,48 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 35.53 
Vale Alimentação R$ 16464 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 125,76 
Equipamentos R$ 51,78 
Saco de Lixo R$ 59,18 
Taxa de Administração R$ 88.09 

Lucratividado ( c ) R$ 80,06 

TOTAL DO MONTANTE ' B" R$ 639,54 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.982,48 1 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 329,46 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.311,94 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 737,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaç0es subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conformo discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre do despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1669/91 AG. BRUMADINHO - MG II SAA 

MONTANTE "A'1  

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 57,02 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 46,76 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 103,78 

MONTANTE ' B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 107,88 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 38,38 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$11,59 
Equipamentos R$ 477 
Saco de Lixo R$ 5,45 
Taxa de Administração R$ 13.19 

Lucratividade ( c ) R$ 6,19 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 114,07 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 211,85 

flM POSTOS SOBRE FATURAMENTÕ (d) R$ 36,20 

1 CUSTO TOTAL MEÏAL DO SERVIÇO R$ 254,05 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1793/00 AG. CONGONHAS - MG 

MONTANTE "A" 
Mão-de-obra (a) 44horas R$ 71424 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.299,92 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais (b) R$ 499,88 
Uniforme R$ 8.00 
Vale Transporte R$ 60,05 

Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 96,00 
Equipamentos 1 39,53 

Saco de Lixo R$ 45,17 
Taxa de Administração R$ 85,49 

Lucratividade ( c ) R$ 77,50 

TOTAL DO MONTANTE" B" 
- 

R$ 577,38 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) . R$ 1.877,30 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 286,74 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.164,04 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem, sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 .-FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na CIáusua Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
Impostossobrefaturamonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Q /v 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1793/02 AG.CONGONHAS-MGIIPAB VALE- MINA DA FÁBRICA ] 

MONTANTE ' A 

Mão-de-obra (a) 1,5 horas R$ 24,35 
(1 preposto(s) de 1,5 horas senianais) 
Encargos Sociais R$ 19.97 

MONTANTE •' B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 126,25 
Uniforme R$ 5,00 
Vale Transporte R$ 101,44 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 3,30 
Equipamentos R$ 1,36 
Saco de Lixo R$ 1,55 
Taxa de Administração R$ 9,60 

Lucratividade ( c ) R$ 2.64 

TOTAL DO MONTANTE" 8" R$ 128,89 

1 SUBT)TAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) RS 173,21] 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 26,45] 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 199,661 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1,5 horas semanais = R$ 24,35 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Çerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de p6, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 1793/91 AG CONGONHAS - MG II SAA 

MONTANTE "" 

Mão-de-obra (a) 165horas R$ 82,79 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 

r Encargos Sociais R$ 87,89 

MONTANTE S' B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 103,53 
Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 48,94 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 15,70 
Equipamentos R$ 6,47 
Saco de Lixo R$ 7,39 
Taxa de Administração R$ 16,03 

Lucratividade ( c ) R$ 8,98 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 112,51 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 263,19 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) 
-. 

R$ 40,21 

LCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 303,40 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico o sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

, 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÉNCIA: 1793192AG. CONGONHAS - PAT - BELO VALE - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,23 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$13,31 

TOTAL DO MONTANTE "A' R$ 29,54 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 120,92 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 101,93 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida RS 1.00 
Material de Limpeza R$ 0,68 
Equipamentos RS 0,28 
Saco de Lixo R$ 0,32 
Taxa de Administração RS 8,71 

Lucratividade ( c ) R$ 1,76 

TOTAL DO MONTANTE•' B" R$ 12268 

1_SUBTOTAL(MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 152,22 

EJPSTOS SOBRE FATURAMEsJTO(d) R$23,261 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 175,48 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da pianilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 1804100 AG. CEASA - CONTAGEM - MG 
- 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 77horas R$ 129129 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 preposto(s) de 33 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 1.058,86 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais (b) R$ 914,62 
Uniforme R$ 16,00 
Vale Transporte R$ 212,33 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 51,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 
Material de Limpeza R$ 166,16 
Equipamentos R$ 68.42 
Saco de Lixo R$ 78,19 
Taxa de Administração R$ 15588 

Lucratividade ( c ) R$ 140,10 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 1.054,72 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 3.404,87 1 
1 IMPOSTOS SOBRE FAfTRAMENTO (d) R$431,60 

[CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 3.836,47] 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 1.291,29 por 

mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

c 

A 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2032/00 AG. DOM SILVÉRIO - MG 

MONTANTE "A" 
Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 357,12 
(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

TOTAL DO MONTANTE "A" 
-- R$ 64996 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais (b) R$ 120,79 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 000 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 34,84 
Equipamentos R$ 14,35 
Saco de Lixo R$ 16,40 
Taxa de Administração R$ 46,20 

Lucratividade ( c ) R$ 38,72 

TOTAL DO MONTANTE S' B" R$ 159,51 

LÇAL(MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 809,47 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) ..-. R$ 102,61 

LÇUSTO TOTAL MENSAL DO SER/IÇO R$ 912,08 

OBSERVAÇÕES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repacluações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNA:2032/9iAG.DOMSlLVÉR!O- MG li SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas R$ 27.60 
(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 22,63 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 26,39 
Uniforme R$ 6,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 3.95 
Equipamentos R$ 1,62 
Saco de Lixo R$ 1,86 
Taxa de Administração R$ 9,96 

Lucratividade (e) R$ 2,99 

TOTAL DO MONTANTE " B"   R$ 29,38 

51 

L!TOTAL ( MONTANTE A +  MONTANTE B) R$ 79,61] 

L!MPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 10,091 

CUS[TO TOTAL MENSAL DO SERVÇÇ R$ 89,70  

OBSERVACÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categona encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERlOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mès. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 6.666/93). 

t 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2042/00 AG ENTRE RIOS - MG 

MONTANTE"" 
Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 178,56 
(1 preposto(s) de 11 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 146,42 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais (b) R$ 81,59 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 000 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 24,45 
Equipamentos R$ 1007 
Saco de Lixo R$ 1151 
Taxa de Administração ns 26,56 

Lucratividade ( c ) R$ 19,37 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 10096 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B)_ RS 425,94 

LTOOBRE FATURAMENTO(d) R$53.99J 

STO TOTAL MENSAL DO SERViÇO 
- R$ 479,93 

OBSERVAÇÕES 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-lNTERlOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas semanais = R$ 178,56 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çâo da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

(Í -. 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2042/91 AG. ENTRE RIOS - MG II SAA 1 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas R$ 27,60 
(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 22,63 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 50,23 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 24,66 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 3.03 
Equipamentos R$ 1,25 
Saco de Lixo R$ 1,42 
Taxa de Administração R$ 9,96 

Lucratividade ( c ) R$ 2,99 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 27,65 

SUBTOTAL_  (MONTANTE A+_  MONTANTE _B) 
______ 

IMPOSTOS SOBFÊATURAMENTO (d) R$ 9.88j 

{C~US~T6TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$877 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pô, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S,A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

cj 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

[DEPENDÊNCIA: 2045/00 AG. ESMERALDAS - MG 

MONTANTE " A 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 737,88 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$605,06 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 1.342,94 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais ( 5  ) R$ 486,44 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 39,73 
Vale Alimentação R$ 16464 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 98,27 
Equipamentos 8$ 4046 
Saco de Lixo 8$ 46,25 
Taxa de Administração R$ 8809 

Lucratividade ( c ) R$ 80,06 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 566,50 

IJBTOTAL ( MONTANTE A +MÕiJTANTE B) R$ 1.909,44 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 242,041 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.151,48 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas senianais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Clâusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2045/91 AG. ESMERALDAS - MG II SAA 
- 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 57,02 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 46,76 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 84,79 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 40,58 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0.00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 11,70 
Equipamentos R$ 4,82 
Saco de Lixo R$ 5,50 
Taxa de Administração R$ 13.19 

Lucratividade ( c ) R$ 6,19 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 90,98 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 184,76 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 24,69 

1 CUSTO TOTAL MENSALÕSERVRO R$219,451 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Ppesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA:_2115100AG._IBIRITÉ-MG  

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 737,88 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 605,06 

MONTANTE B 

Despesas Gerais ( b) R$ 503,43 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 39,73 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 93,75 
Equipamentos R$ 38,60 
Saco de Lixo R$44,12 
Taxa de Administração R$ 88,09 

Lucratividade (c) R$ 80,06 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 583,49 

SUBTO A + MONTANTE B) R$ 1.926,43 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 27 

ICUSTOTOTALMENSALDOSERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desposas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trlgésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93), 

// 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2115/91 AG. IBIRITÉ - MG II SAA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 16,5horas R$ 85,53 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 70,13 

MONTANTE S' B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 121,47 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 38,87 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 16,88 
Equipamentos R$ 65 
Saco de Lixo R$ 7,94 
Taxa de Administração R$ 16,33 

Lucratividade ( c ) R$ 9,28 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 130,75 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 286,41 1 
IMPOSTOS S0 «Ê_ÊATURAMENT0 (4) 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 322,71 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEiO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira ropactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(9y/ 



Pregão Eletrônico n.° 2013/7641 (7417)— Lote 03— Contrato 2013.7417.1923 
Pág.72 

DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 41 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIk.2122100 AG. IGARAPÉ - MG ] 

MONTANTE" 

Mão-de-obra (a) 33horas R$ 553,41 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 453,80 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$231,21 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte ns 44,50 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 100 
Material de Limpeza R$ 58,39 
Equipamentos R$ 24,04 
Saco de Lixo ns 27.48 
Taxa de Administração R$ 67,80 

Lucratividade ( c ) R$ 60,04 

TOTAL DOMONTANTE" B" R$291,25 

SUBTOTAL ( MONTANT.E A + MONTANTE B) R$ 1.29j 

MPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 164,59 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.463,05 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 553,41 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art 71 da Lei 8.666/93). 

I Y1, 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2122/91 AG. IGARAPÉ - MG II SAA 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 57,02 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 46,76 

MONTANTE B 

Despesas Gerais ( b) R$ 78,43 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 37,28 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 10,07 
Equipamentos R$ 4,15 
Saco de Lixo R$ 4,74 
Taxa de Administração R$ 13,19 

Lucratividade (c) R$ 6,19 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 84,62 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 188,40 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 23,88 

LÜrOTOTÃEMENSALDOSERVO 
. . 

R$212,28 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactua pão poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrativïdade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). o 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2220/00 AG JOÃO MONLEVADE.MG 
- -- - 

MONTANTE A 

Mão-de-obra (a) 44horas R$ 737,88 
(1 preposto(s)s de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 605,06 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.342,94 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 498,71 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 79,63 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 87,05 
Equipamentos R$ 35,84 
Saco de Lixo R$40,96 
Taxa de Administração R$ 81,59 

Lucratividade (c) R$ 80,06 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 578,77 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE!) R$ 1.921,71 

rTToSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 319,35 

LCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
. 

R$ 2.241,06 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convençâo Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s)s de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta ção da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

C/3 "/ 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2220/07 AG. JOÃO MONLEVADE - MGII PAE PM BELA VISTA DE MINAS 

MONTANTE "A 
Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 1677 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13.75 

Em 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 136,25 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 122,90 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1.00 
Material de Limpeza R$ 1,11 
Equipamentos R$ 0,46 
Saco de Lixo R$ 0,52 
Taxa de Administração R$ 2,26 

Lucratividade ( c ) R$ 1,62 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 138,07 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 168,59 1 
L!MPOSTOS SOBRE FATURAM ENTO (d)  

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 196,60 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE 

Para maior clareza da planiIha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas 
Impostos sobre faturamanto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2220/08 AG. JOÃO MONLEVADE - MG II PAE HIPER COMECIAL MONLEVADE 

MONTANTE"" 
Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 
(1 preposto(s) de 1 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 135,44 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 122,90 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 0,68 
Equipamentos R$ 0,28 
Saco de Lixo R$ 0,32 
Taxa de Administração R$ 2,26 

Lucratividade ( c ) R$ 1,82 

TOTAL DO MONTANTE •' B"  R$ 137,26 

1 SUBTOTAL (MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 167,78 

R$ 27,88 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO R$ 195,66 j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.866/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2220/9IAG. JOÃO MONLEVADE - MG II SAA 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 85.53 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 7013 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais (b) R$ 107,82 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 59,77 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 15,52 
Equipamentos R$ 6,39 
Saco de Lixo R$ 7,31 
Taxa de Administração R$ 983 

Lucratividade (e) R$ 9,28 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 117,10 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE j R$ 272,76 

1 IMPOSTOS SOBRE (d) R$45,32 

1 CUST) TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
- 

R$ 318,08 1 
OBSERVAÇÕES: 

MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonté: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

' 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÉNCIA: 2279/00 AG. MARIANA - MG 

MONTANTE "A" 
Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 714,24 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

TOTAL DO MONTANTE "A' RS 1.299,92 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais (b) R$ 469,89 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 41,15 
Vale Alimentação R$ 164.64 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$90,11 
Equipamentos R$ 37,10 
Saco de Lixo R$ 42,40 
Taxa de Administração R$ 85,49 

Lucratividade ( c ) R$ 77,50 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 547,39 

[BTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.847,31 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 257,90 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
. 

RS 2.105,21 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrativldade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2279102 AG. MARIANA- PAB VALE MINA DA ALEGRIA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 7,5 horas R$ 12175 
(1 preposto(s) de 7,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 99,84 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 138,54 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 76,70 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 17,28 
Equipamentos R$ 7,12 
Saco de Lixo R$ 8,13 
Taxa de Administração R$ 20,31 

Lucratividade ( c ) R$ 13,21 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 151,75 

[iUBTOfÁI MONTANTE A + MONTANTE B) R$  373,34 

EMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 52,11 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$425,45 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalha 2013 -FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 7,5 horas semanais = R$ 121,75 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusivo saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 

(cl) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2279/91 AG. MARIANA - MG II SAA  

MONTANTE" 
Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 82.79 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 6789 

EM 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais (b) R$ 9987 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 39,04 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 19,02 
Equipamentos 8$ 7.83 
Saco de Lixo 8$ 8,95 
Taxa de Administração 8$ 16,03 

Lucratividade ( c ) R$ 8,98 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 108,85 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 259,53j 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) 8$ 36,23 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$295,761  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERiOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçio poderá ocorrer som ente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2372/00 AG. OURO BRANCO - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 33 horas R$ 53568 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 439,26 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 247.30 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 60,26 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 59.61 
Equipamentos R$ 24,54 
Saco de Lixo R$ 28,05 
Taxa de Administração R$ 65,84 

Lucratividade ( c ) R$ 58,12 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 305,42 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.280,36] 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 195,56 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.475,92 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERlOR 

Para niaor clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 535,66 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 55 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÉNCIA: 2372/04 AGL OURO BRANCO - MG IIPAB AÇOMINAS - USINA 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 22horas R$ 35712 

(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 29284 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 649,96 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 267,94 

Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 70,98 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 75,31 

Equipamentos R$ 31,01 
Saco de Lixo R$ 35,44 

Taxa de Administração R$ 46,20 

Lucratividade ( c ) R$ 38,75 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 306,69 

LpTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) RS 956,65 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 146,121 

CUSTO TOTAL MEÃ[ DO SERVIÇO R$ 1.102,77 j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fomecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

a 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L DEPENDÊNCIA: 2372/91 AGL OURO BRANCO - MG II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 16,5horas R$ 8279 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 67,89 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) RS 96,34 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 43.44 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 14,80 
Equipamentos R$ 6.10 
Saco de Lixo R$6,97 
Taxa de Administração R$ 16,03 

Lucratividade ( c ) R$ 8,98 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 105,32 

LSUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 256,00 

[iMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 39,10 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
- 

R$ 295,10 1 
OBSERVAÇÕES: 

Mão de Obra: gasto total mensal coro salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERl0R 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusivo saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666(93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 57 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2532/00 AG. RIBEIRÃO DAS NEVES - MG 

MONTANTE "A" 
Mão-de-obra (a) 66 horas R$ 1.10682 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 907,59 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais ( b) P585306 
Uniforme P5 16,00 
Vale Transporte R$ 173,00 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF P55100 
Seguro de Vida P5 200 
Material de Limpeza R$ 165,13 
Equipamentos R$ 67,99 
Saco de Lixo P5 77,71 
Taxa de Administração R$ 135,59 

Lucratividade ( c ) P5 120,09 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 973,15 

TOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 2.987,56 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d)  

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 3.484,04 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = R$ 1.106,82 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
SA. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrptividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 58 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2532/03 AG, RIBEIRÃO DAS NEVES - MG II OSQ. PM  RIB. DAS NEVES 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 1,5 horas R$ 2516 
(1 preposto(s) de 1,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 2063 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 167,19 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 118,20 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 2,55 
Equipamentos R$ 1,05 

Saco de Lixo R$ 1,20 

Taxa de Administração R$ 9,69 

Lucratividade (e) R$ 2,73 

TOTAL DO MONTANTE" B" 
- 

R$ 169,92 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 215,71 1 
IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) - R$ 35,85 

[üio TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 251,56 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 1,5 horas semanais = R$ 25,16 por mès. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamerito: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2532/91 AG. RIBEIRÃO DAS NEVES - MG II SAA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 85,53 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 70,13 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 155,66 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 141,02 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 57.57 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 17,33 
Equipamentos R$ 7,14 
Saco de Lixo R$ 8,15 
Taxa de Administração R$ 16,33 

Lucratividade ( c ) R$ 9,28 

TOTAL DO MONTANTE " a" R$ 150,30 

SUBTOTAL( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 305,96 

LÏPOSTOS SOBRE FATURAMENTO  

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 356,81 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trlgéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrativldade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2546/00 AG, RIO PIRACICABA - MG 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 35712 
(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) AS 163,98 

Uniforme AS 8,00 

Vale Transporte 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$O,OO 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$61,24 
Equipamentos R$ 25,22 

Saco de Lixo AS 28,82 

Taxa de Administração AS 39.70 

Lucratividade (e) AS 38,75 

TOTAL DO MONTANTE'• B" AS 202,73 

1 SUBTOTAL  ( IONTANTE A + MONTANTE B) R$ 85269 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 108,09 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 960,78 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIÃO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pô, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93), 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 2546/91 AG. RIO PIRACICABA - MG II SAA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 36,14 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 10,97 
Equipamentos R$ 4,52 
Saco de Lixo R$ 5.16 
Taxa de Administração R$ 6,49 

Lucratividade ( c ) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE •' B" R$ 42,13 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) RS 142,581 

[y1POST0S SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 18,07 

TAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 160,651 ' 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIA O 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucrativldade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8666/93). 

7 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2570/00 AG. SANTA BARBARA - MG 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33 horas R$ 535,66 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 439,26 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 238,73 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 43,46 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$O,O0 
Seguro de Vida R$ 100 
Material de Limpeza R$ 67,43 
Equipamentos R$ 27,77 
Saco de Lixo R$ 31,73 
Taxa de Administração R$ 59.34 

Lucratividade ( c ) R$ 58,12 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 296,85 

iJTOTAL (MONTANTE A + MONTANTE  B R$ 1.2711 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 177,541 

LCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.449,33  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIA O 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
NQ de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletíva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2570/91 AG. SANTA BARBARA - MG II SAA 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 11 horas 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais 45.26 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ ioo,45 j  

MONTANTE'B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 69,42 

Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 36,29 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 9.37 
Equipamentos R$ 3.86 
Saco de Lixo RS 4,41 
Taxa de Administração R$ 6,49 

Lucratividade (e) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 75,41 

[SUBTOTAL ( MONTANTE AMÕ&TANTE B) R$ 175,86 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 24.551 

[ÇpSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$200,41 

OBSERVAÇÔES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIAO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°  de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limIte para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

/ 
LJ fl 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 2818/00 AG. AV. JOÃO CESAR - CONTAGEM - MG 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 66horas R$ 1.106,82 

(1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 preposto(s) de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 907.59 

MONTANTE" B' 

Despesas Gerais (b) R$ 931.61 

Uniforme R$ 16,00 

Vale Transporte 17720 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 51,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 204,63 

Equipamentos R$ 84,26 

Saco de Lixo R$ 96,29 

Taxa de Administração R$ 135,59 

Lucratividade ( c ) R$ 120,09 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 1.051,70 

SUBTOTÃL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 3.06611 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 388,66 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais e 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 1.106,82 por 

mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias);-"., 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(g 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÉNCIA: 2818/02 AG AV. JOÃO CESAR - CONTAGEM - MG II PAB 180  BAT POL MIL 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 3 horas R$ 5031 

(1 preposto(s) de 3 horas semanais) 
Encargos Sociais R$41,25 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 178,54 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 118,79 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 6,80 
Equipamentos R$ 2,80 
Saco de Lixo R$ 3,20 
Taxa de Administração R$ 12,45 

Lucratividade (c) R$ 5,46 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 184,00 

LPPTOTA.! ( MONTANTE A + MONTANTE 6) R$ 275,56 

IIMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) R$34,931 

LçpSTo TOTAL MENSAL DO SERVI.ÇO R$ 310,49 

OBSERVAÇÕES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 3 horas semanais = R$ 50,31 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 3398/00 AG. EMPRESARIAL ALTEROSA - CONTAGEM - MG 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 44horas R$ 73788 
(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 60506 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.342,94 1 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 57206 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$25,50 
Seguro de Vida AS 1,00 
Material de Limpeza R$ 110,13 
Equipamentos AS 45,35 
Saco de Lixo R$ 51,82 
Taxa de Administração 8809 

Lucratividade ( c ) R$ 8006 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 652,12 

LQUBfÀL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.995,06 1 

1 IMPOSTOS SOBRE FATUR ENTO (d) R$ 252,89 

ÇTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.247.95 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de Janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do rrabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°  de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; - 

(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDNCIA: 3873/00 AC, SÃO JOAQUIM DE BICAS - MG 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33horas R$ 553.41 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 453,80 

TOTAL DO MONTANTE "A R$ 1.00721 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 260,46 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 44,50 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Se9uro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 73.93 
Equipamentos R$ 30,44 
Saco de Lixo R$ 34,79 
Taxa de Administração R$ 67,80 

Lucratividade ( c ) R$ 60,04 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 320,50 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.327,71 

IMPOSTOS SÕBRE FATURAMENTO (d) R$ 168,30 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.496J 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro o o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 553,41 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma OItava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 3873/91 AG SÃO JOAQUIM DE BICAS - MG II SAA 

MONTANTE"" 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 5702 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 46,76 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 81,87 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 37,28 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 11,90 
Equipamentos R$ 4,90 
Saco de Lixo R$ 5,60 
Taxa de Administração R$ 13,19 

Lucratividade ( c ) R$ 6,19 

TOTAL DO MONTANTE " a" R$ 88,06 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 191,84  

[JfQSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 24,32 

CUSTÔfÔTAL MÉNSAL DO SERVIÇ R$ 216,16 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigéslma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilIdade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

1 'V" 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

iP!!NDÊNCIA: 3895/00 AGAV. GOV. VALADARES - BETIM - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 737,88 

(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais 11$ 605,06 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 572,34 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 77,53 
Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF Ft$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$110,28 

Equipamentos R$ 45,41 

Saco de Lixo R$ 51,89 

Taxa de Administração R$ 88,09 

Lucratividade (c) R$ 80,06 

TOTAL DO MONTANTE' B" R$652,40 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE) R$ 1.995,j 

LÇ3TÇSOBRE FATURAMENTO (d) - R$ 265,68 

[ÇSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 2.261,02 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua dota-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 3895/03 AG, AV. GOV. VALADARES - BETIM - MG 1/ PAE REGAP 

i!iEI]IfIl 
Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 18447 

(1 preposto(s) de 11 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 15127 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 213,41 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 11074 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$21,76 

Equipamentos R$ 8,96 

Saco de Lixo R$ 10,24 

Taxa de Administração R$ 27,21 

Lucratividade ( c ) R$ 20,01 

TOTAL DO MONTANTE" 8" R$ 233,42 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 569,16 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO ( d) R$ 75,78 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 644,94 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 hora semanal = R$ 184,47 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusuta Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.66 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 3895/05 AG.AV. GOV. VALADARES - BETIM II PABPM BETIM -HOSP REGION 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 3 horas R$ 50,31 
(1 preposto(s) de 3 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 41,25 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 91,56 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais (b) R$ 178,34 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 118,79 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 100 
Material de Limpeza R$6,69 
Equipamentos R$ 2,76 
Saco de Lixo R$ 3,15 
Taxa de Administração R$ 12.45 

Lucratividade ( c ) R$ 5,46 

IQLPMONTANTE" B" R$ 183,80 

[BTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE 8) R$ 275,36 

LLMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 36,681 

TOTOTALMENSALbOSERVjÇO R$ 312,02 1 ' 

OBSERVAÇÕES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 73788 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 3 hora semanal = R$ 50,31 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Luçratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: ímpostos incidentes sobro o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERViÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 3895/91 AG. AV. GOV. VALADARES - BETIM - MG II SAA 

MONTANTE 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 8553 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 70,13 

TOTAL DO MONTANTE 'A' R$ 155,66 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 139,38 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 58,67 
Vale Alimentação 0,00 
PAF R$ 25,50 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 15,87 
Equipamentos R$ 6,54 
Saco de Lixo R$ 7,47 
Taxa de Administração R$ 16,33 

Lucratividade ( c ) R$ 9,28 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 148,66 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$304,32 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$40,52 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 344,84 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
impostos sobre taturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 



Pregão Eletrônico n.° 2013/7641 (7417)— Lote 03— Contrato 2013.74171923 
Pág.104 

DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 73 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 3927/00 AG. CONTAGEM - MG  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33h0ras RS 55341 

(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 453,80 

MONTANTE " B' 

Despesas Gerais ( b) R$ 319,62 
Uniforme R$ 800 
Vale Transporte R$ 8860 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 2550 

Seguro de Vida R$ 1.00 
Material de Limpeza R$ 6838 
Equipamentos R$ 28,16 

Saco de Lixo R$ 32,18 

Taxa de Administração R$ 67,80 

Lucratividade ( c) R$ 60,04 

TOTAL DO MONTANTE"B" R$ 379,66 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.386,87 

[JMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 175,79 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERyiç.p_ R$ 1.562,66 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 553,41 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desoesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Luçratividpde: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 4025/00 PAA CATAS ALTAS - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 357,12 
(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

LTOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 649,96 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 122,68 

Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF RS 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 35,85 
Equipamentos R$ 14,76 

Saco de Lixo R$ 16,87 

Taxa de Administração R$ 46,20 

Lucratividade ( c ) R$ 3875 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 16143 

[UBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 811,39 

[IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 113,271  
CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 924,66j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-íNTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte têcnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
ImpostQs sobre faturamentp: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L..PPENDÉCIA: 4025/91 PAA CATAS ALTAS - MG II SAA 
- 

MONTANTE " A " 
Mão-de-obra (a) 5,5 horas R$ 2760 
(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 22,63 

MONTANTE "8" 

Despesas Gerais (b) R$ 2983 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 5,77 
Equipamentos R$ 2,38 
Saco de Lixo R$ 2,72 
Taxa de Administração R$ 9,96 

Lucratividade ( c ) R$ 2,99 

TOTAL DO MONTANTE •' B" R$ 32,82 

TOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 83,05 

iMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 11.59 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 94,64 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais, gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 4068100 AC. MOEDA- MG 

MONTANTE "A 
Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 357.12 
(1 preposto(s) de 22 horas semariais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais (b) R$ 246,75 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 89.88 

Vale Alimentação 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza RS 64,01 

Equipamentos R$ 22,24 

Saco de Lixo R$ 25,42 

Taxa de Administração R$ 46,20 

Lucratividade ( c ) R$ 38,75 

TOTAL DO MONTANTE" B' R$ 285,50 

ruiToTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 935,46 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (4) R$ 11858 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.054,04 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados, Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTER!OR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, con fado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

1 DEPENDÊNCIA: 4068/91 AG. MOEDA - MG II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais 

R$ 55,19 

R$45,26 

-1 
R$ 10045 1 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais (b) R$ 98,31 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 54.99 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 11,33 

Equipamentos R$ 4,67 

Saco de Lixo R$ 5,33 

Taxa de Administração R$ 12.99 

Lucratividade ( c ) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE • B" R$ 104,30 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 204,75 

1 IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 25,95 

[CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 230,70 

OBSERVAÇÕES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-INTERlOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALÁÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 4488/00 AG, BARÃO DE COCAIS - MG 
- 1 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 357.12 

(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 168,01 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 54,18 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 34,60 

Equipamentos R$ 14,25 

Saco de Lixo R$ 16,26 

Taxa de Administração R$ 39,70 

Lucratividade ( c ) R$ 38,75 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 206,76 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 856,72 ! 

riPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 108,60 1 

LCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 965,32 ! 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIÃO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme aba!xo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicofadministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Qu 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 4488/91 AG. BARÃO DE COCAIS - MG II SA.A 
 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 100,45 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 84,54 

Uniforme R$ 8,00 
Vaie Transporte R$ 36,29 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 6,78 

Equipamentos R$ 2,79 

Saco de Lixo R$ 3,19 

Taxa de Administração R$ 6.49 

Lucratividade ( c) R$ 5,99 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 70,53 

LSUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 170,98 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$21,67 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 192,65j ' 

OBSERVAÇÔES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —JOAO MONLEVADE REGIA O 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çáo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

jo 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 80 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 4581/00 AG. BON FIM - MG 

MONTANTE "A" 
Mão-de-obra (a) 22horas R$ 357,12 

(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 29284 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 649,96 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 147,13 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 000 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23.30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 36.46 

Equipamentos R$ 15.01 

Saco de Lixo R$ 17,16 

Taxa de Administração R$ 46,20 

Lucratividade ( c ) R$ 38,75 

TOTAL DO MONTANTE B" RS 185,88 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 835,84 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d). - R$ 138,90 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO ,• 
R$  974,74 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados, Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamentp: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

0 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 81 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L..P!.NDÉNCIA: 4581/91 AG. BONFIM - MG II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais (b) R$ 5874 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$7,15 

Equipamentos R$ 2,94 

Saco de Lixo R$ 3,36 

Taxa de Administração R$ 12,99 

Lucratividade ( c) R$ 599 

TOTAL DO MONTANTE 'B" R$6473 

1 SUBTOTAL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 165,18 

[OSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 27,451 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 192,63 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigé&ma Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLAN ILHA 82 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L DEPENDÊNCIA: 5679/00AG. PRAÇATIRADENTES - CONTAGEM - MG 1 

MONTANTE "A 
Mão-de-obra (a) 88h0ras R$ 1.475,76 
(2 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1,210,12 

MONTANTE S' 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 1087,72 
Uniforme 11$ 16,00 
Vale Transporte R$ 155,06 
Vale Alimentação R$ 329.28 

PAF R$ 51,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 190,30 

Equipamentos R$ 78,36 

Saco de Lixo R$ 89,55 

Taxa de Administração R$ 176,17 

Lucratividade (c) R$ 160,18 

TOTALDO MONTANTE "8" R$1247,90 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 3933,78 1 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) R$498,65 

1 CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$4.432,43 1 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 1.475,76 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobre_faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 83 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 5917/00 AG BAIRRO SÃO CAETANO - BETIM-MG 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 737,88 

(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 60506 

TOTAL DO MONTANTE A"  R$ 1.342,94 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 557,27 

Uniforme R$ 8.00 

Vate Transporte R$ 77,53 

Vate Alimentação R$ 164,64 

PAF 1*25,50 

Seguro de Vida 1*1,00 

Material de Limpeza R$ 102,27 

Equipamentos 1*42,1 

Saco de Lixo 1*48,13 

Taxa de Administração R$ 68,09 

Lucratividade ( c ) 1*80.13 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 637,40 

LBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) 1*1.980,341 

[iIPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 263,67 

USTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 2.244,0j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na CáusuIa Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
impostos sobre faturamento: impostos Incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

/ 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 84 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 7135/00AGL SARZEDO - MG 
- 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33 horas R$ 55341 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 453,80 

MONTANTE" B" 

Desposas Gerais ( b) R$ 360,30 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 130,60 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 81,23 
Equipamentos R$ 33.45 
Saco de Lixo R$ 38,22 
Taxa de Administração R$ 67,80 

Lucratividade ( c ) R$ 60,10 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 420,40 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 1.427,61] 

IMPOSTOS SOBRÃfUÃMENTO (d) R$ 180,96] 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1.608,57] 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG-RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 553,41 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livro do despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Qp/ 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 85 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
JARDINAGEM 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0473/00 AG OURO PRETO - MG 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 4 horas R$ 85,90 

(1 preposto de 4 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 70,44 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 40,22 
Uniforme R$ 8,00 
Vale Transporte R$ 14,85 
Seguro de Vida R$ 1,00 
PAF R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0.00 
Taxa de Administração R$ 15,37 

Lucratividade (c) R$ 9,33 

L TOTAL DO MONTANTE •' B" R$ 49,55 

1 SUBTÕÃL  ( MONTANTE A + MONTANTE B) 
. 

R$ 205j9l 

LMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 28,74 

LÇTO TOTAL ItiiSAL DO SERVIÇO RS 234,63 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

" 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 944.95. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 4 horas semanais = R$ 85,90 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com material necessário à execução dos serviços como maquinário, saco de lixo, 
entre outros, e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil S.A o fornecimento dos 
insumos, tais como: terra, adubo, inseticida e plantas. 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILI-IA 86 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
JARDINAGEM 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

DEPENDÊNCIA: 0750/00 AG BETIM -MG 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 4 horas ft$ 93,40 
(1 preposto de 4 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 76,59 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 16999 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 75,09 
Uniforme R$8,00 
Vale Transporte R$ 23,40 
Seguro de Vida R$ 1,00 

PAF 25,50 

Vale Alimentação R$ 000 

Taxa de Administração R$ 17,19 

Lucratividade ( c ) R$ 10,14 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 85,23 

SUBTOTAL (MONTANTE A +  MONTANTE B) R$ 255,22 

JOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) - 32,35  

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 287,57 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.027,38. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINO-ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 4 horas semanais = R$ 93,40 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com material necessário à execução dos serviços como maquinário, saco de lixo, 
entre outros, e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil S.A o fornecimento dos 
insumos, tais como: terra, adubo, inseticida e plantas. 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 87 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
CONTROLE DE ESTACIONAMENTO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV CONTAGEM 

L

DEPENDÊNCIA: 0503/00 AC, CIDADE INDUSTRIAL - CONTAGEM MG 1/CONDOMÍNIO CIDADE 
wUSTRIAU/SUBSOLO, TÉRREO E 20  ANDAR II GEREV CONTAGEM - CONTAGEM - MG _ i 

MONTANTE ' A" 

Mão-de-obra (a) 40 horas R$ 1.00196 

(01 preposto de 40 horas semanais) 
Encargos Sociais R$821,81 

1 TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 1.82357 

MONTANTE 'B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 377.97 

Uniforme R$ 8,00 

Vale Transporte R$ 61,69 

Seguro de Vida R$ 1,00 

PAF R$ 25,50 

Vale Alimentação R$ 164,64 

Taxa de Administração R$ 117,14 

Lucratividade ( c ) R$ 108.81 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$486,78 

[iTJTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 2.310,36 

[JPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 383,94 ! 

1 CUSTO TOTAL MENSÃLDO SERVIÇO R 2.694,30! 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.102,16 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINDIASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 01 preposto de 40 horas semanais = R$ 1.001,96 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc.; 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

ç. 
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DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO DO 
ENCAMINHAMENTO DE EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS 
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DE CONTRATOS FIRMADOS COM O 
BANCO DO BRASIL S. A. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

DOCUMENTO N°03 

Logotipo da empresa 
(papel timbrado) 

Carta de Apresentação 

(Local e data) __/ / 

Conforme previsto no Contrato /_/., celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
/, que tem como objeto a prestação de serviços de 

(ESPECIFICAR O SERVIÇO), informamos que o serviço será prestado pelo 
nosso empregado Sr. (a) CPF n° Documento de 

Identidade n°  CTPS n° , no cargo de nessa 
dependência, no período de _/I_ a  

Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 

ç 
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DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO DA 
SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS 
QUE COMPÕEM O OBJETO DE CONTRATOS FIRMADOS COM O BANCO DO 
BRASIL S. A.  

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 201317641 (7417) 

DOCUMENTO N°04 

Logotipo da empresa 
(papel timbrado) 

Carta de Apresentação 

(Local e data) / 
/______ 

Conforme previsto no Contrato II, celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
que tem como objeto a prestação de serviços de 

(ESPECIFICAR O SERVIÇO), informamos que o serviço será prestado pelo 
nosso empregado Sr.(a) CPF n° Documento de 
Identidade n°  CTPS n° no cargo de nessa 
dependência, no período de _/_/ a II, em substituição ao empregado Sr.(') 

no cargo de nessa dependência, no perlodo de 

Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 
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DOCUMENTO N° 05 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO E IMUNIDADE DE TRIBUTOS 

IR, CSLL, COFINS, PISIPASEP-Retenção na Fonte 
Declaração de Isenção - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL) 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO 

lImo. Sr. (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da entidade), com sede ........... . ....... (endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob o n°.. ...... DECLARA à ......... . ................. (nome da entidade pagadora), 
para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da COFINS, e da contribuição 
para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996 e art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, nos 
termos da Lei Complementar n1123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

preenche os seguintes requisitos: 
conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial; 

II cumprir as obrigações acessórias a que está sujeita, em 
conformidade com a legislação pertinente. 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o 
sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributaria, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributaria (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura do Responsável 

Ç L 
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DOCUMENTO N° 06 

ELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOSS ÍS 

LOTE 03- SERVIÇOS GERAIS DE APOIO - GEREV CONTAGEM (MG) 

1 IMPF7A F (ONSFRVACÃC 

1 PERIODICIDADE DE LIMPEZA 
ÁREA RIODItDADEDE AREA DATADEJ VALOR 

PREFIXO SB DEPENDENCIA ENDEREÇO INTERNA LIMPEZA ÁREA EXTERN INICIO DOS MENSAL 
AREA INTERNA M2 EXTERNA 1 A M2 SERV1ÇOS 

R. SÃO JOSE 189 - CENTRO - 
DIARIAMENTE DE2' A 68 

0473-1 00 AG. OURO PRETO (MG) OURO PRETO (MG) - CEP: 35400- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
419,91 --- - 01/10/13 1.474,77 

000 E 19:00 HORAS 

AG. OURO PRETO (MG) CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N° - 
DIARIAMENTE DE 2A 68 

0473-1 01 IIPABUFOP- MORRODOCRUZEIRO - OURO 90,35 - 01/10/13 421,33 
UNIV.OURO PRETO PRETO (MG) - CEP: 35400-000 OMPR HORAS 

 E 08.00 

DIARIAMENTE DE 2 

AG. OURO PRETO (MG) R. PANDIÁ CALÕGERAS, 898 - 
DIARIAMENTE DE 28 A68  A 68  F8RA NO 

0473-1 02 /1 PAB E.T.FED.OURO BAUXITA -OURO PRETO (MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 0800 

67,09 COMPREENDIDO 
13,80 01/10/13 326,37 

PRETO C 5400-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

- AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0473-1 91 
AG. OURO PRETO (MG) ' OURO PRETO -CEP: 35400- 

FERIADOS, 12,82 -- - 01/10/13 135,21 
000 07:00 E 22:00 HORAS 

ai 
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PREflXO 58 DEPENDENCIA ENDEREÇO 
PERIODCIDADE DE LIMPEZA 

AREA 
INTERNA 

PERIODICIDADE DE 
LIMPEZA ÁREA 

1 AREA 
EXTERN 

DATA DE 
INICIO DOS 

VALOR 
MENSAL 

M2:. EXTERNA:] AM2:SERVtÇOS RS. 

AG. CIDADE 
INDUSTRIAL - 

CONTAGEM (MG) II AV. CARDEAL EUGÉNIO DIARIAMENTE DE 2a A 6 

05037 OO 
CONDOMINIOCIDADE PACELLI, 1966 -CIDADE FEIRA NO HORÁRIO 1.83 755 -- - 01/10/13 663685 

- INDUSTRIAL 1/ INDUSTRIAL-  CONTAGEM (MG) - COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
SUBSOLO, TÉRREO E CEP: 32210-003 E 19:00 HORAS 

20 ANDARI/GEREV 
CONTAGEM  

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2 A 6 A 6  FEIRA NO 

0504-5 00 AG. CONSELHEIR 
 

O 
MELO 

915.58 
HORÁRIO 30,61 01/10/13 3.19092 

LAFAIETE (MG) COMPREDOEfFRE0800 COMPREENDIDO 
LAFAIETE (MG) - . 

-
000  E 19:00 HORAS ENTRE 07.00 E 22:00 

HORAS  

AG. CONSELHEIRO AV. FURTADO, 240- CENTRO - 
DIARIAMENTE DE 2A6 

0504-5 04 LAFAIETE (MG)// PAE CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 0800 

6,70 -- - 01/10/13 176,86 
POSTO ZN CEP. 36400-000 E 19:00 HORAS 

DIARIAMENTE DErA6a 
AG. CONSELHEIRO R. MAL. FLORIANO PEIXOTO, 

0504-5 09 LAFAIETE (MG) II PAE S/N° - CENTRO - CONSELHEIRO 
COMPREENDIDO ENTRE 000 

4,00 -- - 01/10/13 175,87 
MRS LOGISTICA LAFAIETE (MG) - CEP: 36400-000 E 1900 HORAS 

DIARIAMENTE D2aA6a 
AG. CONSELHEIRO AV. PROF. MANOELMARTINS, 

0504-5 10 LAFAIETE (MG)I/PAE 303 -CENTRO-CONSELHEIRO COMPREENDIDOENTREOB00 
4,00 -- - 01/10/13 175,87 

FORUM 4  VARA LAFAIETE (MG) - CEP: 36400-000 
E 1900 HORAS 

DIARIAMENTE D2A 6 
AG. CONSELHEIRO PRAÇA TIRADENTES, 68 - 

1  ÁRIO 
0504-5 12 LAFAIETE (MG)//PAE CENTRO-CONSELHEIRO COMPREENDIDO ENTRE 0800 

4,00 --- - 01/10/13 17587 

SUPERM. SALES LAFAIETE (MG) CEP: 36400-000 E 19:00 HORAS 

AG. CONSELHEIRO R. ARTUR BERNARDES, 773 - 
DIARIAMENTE DE 2  A 6 

0504-5 14 LAFAIETE (MG) II PAE SÃO JOÃO - CONSELHEIRO COMPREENDIDO ENTRE 0800 
7,88 - - 01/10/13 177,28 

POSTO SÃO JOÃO LAFAIETE (MG) CEP: 36400-000 E 19:00 HORAS 



:' ------. 

- 1 PREFIXO! 
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DEPENDENCIA 1 ENDEREÇO 
PER1001C1DADE DE LIMPEZA 

AREA PERIODICIDADE DE 

1 -AREA INTERNA 
'INTERNA LIMPEZA-AREA 

M2 EXTERNA 

ÁREA DATA DE VALOR 
EXTERN INÍCIO DOS 

i  
MENSAL 

AM2 SERVIÇOS R$ 

~k 

AG. CONSELHEIRO 
AV. FURTADO, 372 - CENTRO - 

DIARIAMENTE DE 2° A 6° 

0504-5 15 
LAFAIETE (MG) II PAE CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) - FEIRA NO HORÁRIO 400 --- - 01/10/13 175,87 

POSTO IRMÃOS 
CEP: 36400-000 COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

TRINDAD E 19:00 HORAS 

AG. CONSELHEIRO R. DUQUE DE CAXIAS, 881 - DIARIAMENTE DE 2° A 6°  

0504-5 17 LAFAIETE (MG) /1 PAE 
LOJA 12- CHAPADA - FEIRA NO HORÁRIO 

6,82 -- - 01/10/13 176,90 
SHOPPING CHAPADÃO CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

CEP: 36400-000 E 19:00 HORAS 

R. DR. MELO VIANA, 294 - AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0504-5 91 AG. CONSELHEIRO 
CENTRO - CONSELHEIRO FERIADOS, NO HORÁRIO 143,14 -- - 01/10/13 25746 LAFAIETE (MG) II SAA 

LAFAIETE (MG) - CEP: 36400-000 
COMPREENDIDO ENTRE: 

07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2° 

PRAÇA TIRADENTES, 123 
- 

DIARIAMENTE DE 2° A 6° A 6° FEIRA NO 

0750-1 00 AG. BETIM (MG) CENTRO - BETIM (MG) CEP: FEIRA NO HORÁRIO 1.270,34 HORÁRIO 9,08 01/10/13 4.927,46 
32600-054 COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 

E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

AG. BETIM (MG) II 
AV. EDMEIA MATOS LAZAROUI, DIARIAMENTE DE 2° A 6° 

FEIRA NO HORÁRIO 0750-1 06 
BETIM SHOPPING 1655 - ANGOLA - BETIM (MG) 

- COMPREENDIDO ENTRE 0800 9,00 -- - 01/10/13 22582 
CEP: 32632-090 

E 19:00 HORAS 

AG. BETIM (MG) /1 PAB 
AV. GOV. VALADARES, 376 - 

DIARIAMENTE DE 2° A 6° 
 FEIRA NO HORÁRIO 

0750-1 11 
TRT-MG-BETIM 

CENTRO - BETIM (MG) - CEP: 
COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

99,08 - - 01/10/13 502,89 
32600-222 

E 19:00 HORAS 

R. PARÁ DE MINAS, 640 DIARIAMENTE DE 2° A 63  
AG. BETIM (MG) 1/ PAB PREF.MUNICIPAL DE BETIM - FEIRA NO HORÁRIO 0750-1 27 

PM-BETIM-C.ADMIN BRASILÉIA - BETIM (MG) - CEP COMPREENDIDO ENTRE 08:00 106,00 - - 01/10/13 505,39 

32600-412 E 19:00 HORAS 



PREFIXO SB DEPENDÊNCIA 

______ 

ENDEREÇO PERIODcI TDEE 
LIM 

ÁREA 
R PEZA  

---- 

AREA 
INTERNA 

•-.- --- - 

PERIODICIDADE DE: AREA1TADE 
LIMPEZA-ÁREA EXTERN INÍCIO DOS 

VALOR 
MENSAL 

M2 EXTERNA AM2 SERVOS R$ 
- - 

- 

AOS SÁBADOS DOMINGOS E 
PRAÇA TIRADENTES, 123 

- FERIADOS NO HORÁRIO 19,50 01/10/13 190,24 0750-1 91 AG. BETIM (MG) /1 SAA CENTRO - BETIM(MG) CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 
-- - 

00-0 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE2aA6a 

0849-4 00 AG. ITABIRITO(MG) 
R. DR GUILHERME, 348 - 

CENTRO-ITABiRITO(MG)-CEP: 

,

COMPREENDOENTRE08:00 
FEIRA NO RIO 801,03 --- - 01/10/13 2.55165 

-
000 
 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0849-4 91 
AG. ITABIRITO (MG)// 

GUILHERME,  
CENTRO- ITARiTO (MG)- CEP: 

FERIADOS, NO HORÁRIO 97,70 -- - 01/10/13 299,72 
SAA COMPREENDIDO ENTRE: 

5 -0 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2a A 6a A 6a  FEIRA NO 

1429-X 00 AG. ALVINÓPOLIS (MG) CENTRO - ALVÕPOLIS(MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 0800 

23,95 
HORARIO 

COMPREENDIDO 
15610 01/10/13 488,41 

CE . 35950-0 O E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
AG. ALVINÓPOLIS (MG) CENTRO-ALVB'4ÓPOLIS(MG) - 

ÁRIO 
 F E  38,91 - - 01/10/13 152,26 

1429-X 91 COMPREENDIDO 
-
000 
 07:00 E 22:00 HORAS 

AV JOÃO CÊSAR DE OLIVEIRA 
DIARIAMENTE DE.2a A 6 

1633-0 00 
AG.  ELDORADO - 2669 - aDoRADo -CoNTAGEM COMPREENDIDO  

849,95 --- - 01/10/13 3.327,23 

-
140 
 E 19:00 HORAS 

PRAÇA TIRADENTES, 155- DIARIAMENTE DE 2  A  6 T 
FORUMDR.PEDROALED(O - 40,86 --- - 01/10/13 310,81 

1633-0 02 CONTAGEM(MG)/1PAB COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
CEP: 32041-770 E 19:00 HORAS 

1(  ) 

) 
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T 

rPREFIXO SB DEPENDENCIA 
- 

ENDEREÇO 
PERIODICIDADE DE LIMPEZA 

AREA 
1 INTERNA 

PERIODICIDADEDE 
LIMPEZA AREA 

AREA 1 
EXTERN 

DATADE 
INICIO DOS 

VALOR 1 
MENSAL 

AREA INTERNA M2 EXTERNA A M2 t SERVIÇOS R$ 

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE2  A 6a A 6  FEIRA NO 

1669-1 00 AG. BRUMADINHO (MG) 
R. ARISTIDES PASSOS 265 - 

CENTRO BRUMADINHO (MG) 
- 

FEIRA NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO  ENTRE 0800 

523,65 
HORÁRIO 

COMPREENDIDO  
216,10 01/10/13 2.31194 

CEP:  3 -000 E 19.00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

R. AR STIDES PASSO 26 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

1669-1 91 AO. BRUMADINHO (MG) CENTRO - BRUMADINHO (MG) - 
FERIADOS, NO 68,16 - - 01/10/13 254,05 

-0 
COMPREENDIDO ENTRE: 

0700 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
PRAÇA.DR. MÁRIO RODRIGUES DIARIAMENTE DE 2  A 6a A 6  FEIRA NO 

- 17930 00 AG CONGONHAS (MG) 
PEREIRA,66-TÉRREO- FEIRA NOHORARIO 53385 

HORÁRIO 3083 01/10/13 216404 
. CENTRO - CONGONHAS (MG) - COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 

CEP: 36415-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS 

ROD.BR-040, KM 598 - SETOR DE DIARIAMENTE DE 2a A 6 
AG. CONGONHAS (MG) 

19,42 - 01/10/13 199.66 1793-0 02 I/PABVALE-MINADA COMPREENDIDO  
--- 

CEP: 36415-000 E 19:00 HORAS 

PRAÇA.DR. MÁRIO RODRIGUES AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

1793-0 91 
AO. CONGONHAS (MG) PEREIRA, 66- TÈRREO - FERIADOS, NO HORÁRIO 92,37   - 01/10/13 303,40  

II SAA CENTRO - CONGONHAS (MG)  - COMPREENDIDO ENTRE: - 

CEP: 36415-000 07:00 E 22:00 HORAS 

PRA
DIARIAMENTE 

Ç N 
DE a a 

FEIRA NO HORÁRIO 
1793-0 92 

AO CONGONHAS MG' 
II PAT BELO VALE 

- CENTRO - BELO VALE (MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

400 --- - 01/10/13 175,48 
CEP. 35473-000 E 1900 HORAS 

ROD.BR040,KM688,S/N° a DIARIAMENTE D2 A6 

1804-X 00 
AG CEAS 

CEASAMINAS, ED. MINASBOLSA, 
LOJA- GUANABARA- 

FEIRA NO HORÁRIO 977,40 -- - 01/10/13 3.836.47 
CONTAGEM (MG) COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

900  

1 



) 
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[ PREFIXO! 
SB 

1 
DEPENDENCIA ENDEREÇO 

PERIODICIDADE DE LIMPEZA 
ÁREA 

INTERNA 
PERIODICIDADEDEI 

LIMPEZA - AREA 
AREA 

EXTERN 
DATA DE 

INÍCIO DOS 1 
VALOR 

MENSAL 
- 1 j - AA iNTERNA M2 EXTERNA A M2 SERVIÇOS 

AG. DOM SILVÉRIO 
PRAÇA PRES. VARGAS, 143 

DIARIAMENT E DE 2" A 6" 
FEIRA NO HORÁRIO 

2032-X 00 
(MG) 

CENTRO - DOM SILVÉRIO (MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

204,95 -- - 01/10/13 912,08 
CEP: 35440-000 E 19:00 HORAS 

PRAÇA PRES. VARGAS, 143 
- 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2032-X 91 AG- DOM SILVÉRIO  CENTRO - DOM SILVÉRIO (MG) 
- 

FERIADOS, NO HORÁRIO 2321 --- - 01/10/13 8970 
(MG) /1 SAA CEP: 35440-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
 07:00 E 22:00 HORAS 

AG. ENTRE RIOS DE 
AV. BENEDITO VALADARES, 250 

DIARIAMENTE DE 2 A 6 
FEIRA NO HORÁRIO 

2042-7 00 MINAS (MG) 
- CENTRO - ENTRE RIOS DE 

COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
143,83 --- - 01/10/13 479,93 

MINAS (MG) - CEP: 35490-000 
E 19:00 HORAS 

AV. BENEDITO VALADARES, 250 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2042-7 91 AG. ENTRE RIOS DE 
- CENTRO - ENTRE RIOS DE 

FERIADOS, NO HORÁRIO 17,80 --- - 01/10/13 87,76 
MINAS (MG) /1 SAA MINAS (MG) - CEP: 35490-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
0700 E 22- 00 HORAS 

PRAÇA GETÚ LIO VARGAS, 124 
- 

DIARIAMENTE DE 2  A 6 

2045-1 00 AG. ESMERALDAS (MG) CENTRO - ESMERALDAS (MG) 
- 

FEIRA NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 0800 

578,07 --- - 01/10/13 2.151,48 
CEP: 35740-000 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2045-1 91 
AG. ESMERALDAS (MG) 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 124 
- 

CENTRO - ESMERALDAS (MG) 
- 

FERIADOS, NO HORÁRIO 
68,81 -- - 01/10/13 219,45 

II SAA CEP: 35740-000 
COMPREENDIDO ENTRE 

 07:00 E 22:00 HORAS 

R. OTACÍLIO NEGRÃO DE LIMA, 
DIARIAMENTE DE 2& A 6 

2115-6 00 AG. IBIRITÉ (MG) 77 - CENTRO - IBIRITÉ (MG) 
- 

FEIRA NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 0800 

551,46 -- - 01/10/13 2.170 63 
CEP: 32400-000 E 19:00 HORAS 
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PREFIXO SB DEPENDENCIA ENDEREÇO PERI0DIcDADETDERIMPEZA 
ÁREA 

INTERNA LIMPEZA ÁREA 1 
PDICJOADEDTÁREA1bATADE 

EXTERN INICIO DOS 
VALOR 

MENSAL 
A AIN E A m2 . EXTERNA_

— 
 AM2 SERVIÇOS 

-- 

R$ 

R OTACÍLIO NEGRÂO DE LIMA 
AOS SABADOS, DOMINGOS E 

2115-6 91 AG. IBIRITÈ(MG)IISAA 77 -CENTRO.-IBIRlTÉ(MG)- 
FERIADOS,  NO HORÁRIO 99,28 --- - 01/10/13 32271 

CEP: 32400-000 
COMPREENDIDO ENTRE: 

07:00 E 22:00 HORAS 

AV GOV VALADARES 607 - 
DIARIAMENTE DE28  A 68 

2122-9 00 AG. IGARAPÉ (MG) CENTRO - IGARAPÉ (MG) - CEP: 
COMPREENDUJO ENTRE O8:00 

343,48 --- - 01/10/13 1.463,05 

900-000 E 19:00 HORAS 

G V V D ES 607 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2122-9 91 
AG. IGARAPE (MG) // CENTRO- IGARAPÉ (MG) - CEP: 

FERIADOS  NO HORÁRIO 59,24 -- - 01/10/13 212,28 
SAA 32900-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
07:00 E 22:00 HORAS 

AV. GETÚLIO VARGAS, 5306 - DIARIAMENTE DE 28  A  68  

2220 -9 O O 
AO. JOÃO MONLEVADE CARNEIRINHOS - JOÃO FEIRA NO HORÁRIO 512,04 -- - 1/1 /1 O O 3 2 41 .2 06 

(MG) MONLEVADE (MG) - CEP: 35930- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
003 E 19:00 HORAS 

AG. JOÃOMONLEVADE 
R. SÃO MATEUS, 50 - DIARIAMENTE DE 28  A 6 

2220-9 02 4,00 - 01/10(13 195,66  

JOÃO MONLEVADE 
MONLEVADE (MG) - CEP: 35930- COMPREENDDO ENTRE 0800 

000 E 19:00 HORAS 

AG. JOÃO MONLEVADE AV. GETÚLIO VARGAS, 2640 - 
DIARIAMENTE DE 28  A 68 

2220-9 03 (MG) 1/ PAE PM- BELMONTE- JOÃO MONLEVADE COMPREENDUDO ENTRE 0P00 
4,00 --- - 01/10/13 195,66 

J.MONLEVADE-P.A. (MG) CEP: 35930-293 E 1900 HORAS 

AG. JOÃO MONLEVADE R. PORTUGAL, 29 - CRUZEIRO 
DIARIAMENTE DE28  A68  

2220-9 05 (MG) II PAE CELESTE - JOÃO MONLEVADE COMPREENDUDO ENTRE 0800 
4,00 --- - 01/10/13 195,66 

COMERCIAL FRAGA (MG) - CEP: 35931-102 E 1900 HORAS 

R. DR. GERALDO SOARES DE DIARIAMENTE DE 28  A 68 

0-9 06 
AG. JOÃO MONLEVADE 

L 
SÃ, S/N° - VILHA TANQUE - FEIRA NO HORÁRIO 4 - 01/10/13 1 95,66 

'MAFGARIDA 
JOÃO MONLEVADE (MG)- CEP:  COMPREENDIDO  ENTRE O8:00 , -- 

35930-437 E 19:00 HORAS 



AREA PERIODICDADE DE ÁREA i DATA DE [LOR 

PREFIXO SB DEPENDENCIA.j ENDEREGO .  
PERIODICIDADE DE LIMPEZA 

- ÁREA  INTERNA 
INTERNA LIMPEZA-ÁREA EXTERN INICIO DOS 

SERVIÇÔS 
MENSAL 

1 R$ : M2 EXTERNA AM2 
- 

AG JOÃO MONLEVADE AV. JOSE MODESTO DE ÁVILA, 
DIARIAMENTE DE 2  A 6 

 FEIRA NO HORÁRIO 
2220-9 07 (MG) /1 PAE PM BELA 317 - CENTRO - BELA VISTA DE COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

6,50 - - 01/10/13 196,60 

VISTA MINAS MINAS (MG) CEP: 35938-000 E 19:00 HORAS 

AG. JOÃO MONLEVADE 
AV. GENTIL BICALHO, 340 - DIARIAMENTE DE 2  A  6 

CARNEIRINHOS - JOÃO FEIRA NO HORÁRIO 400 - - 01/10/13 195,66 
2220-9 08 (MG) /1 PAE HIPER MONLEVADE (MG) - CEP: 35930- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

COML MONLEVADE 478 E 19:00 HORAS 

AV. GETÚLIO VARGAS, 5306 - AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

AG. JOÃO MONLEVADE CARNEIRINHOS - JOÃO FERIADOS, NO HORÁRIO 91,32 --- - 01/10/13 318.08 
2220-9 91 (MG)  1/ SAA MONLEVADE (MG) - CEP: 35930- COMPREENDIDO ENTRE: 

003 07:00 E 22:00 HORAS 

AV. SALVADOR FURTADO, 58 - 

DIARIAMENTE DE 20  A 6 
 FEIRA NO HORÁRIO 01/10/13 2105,21 

2279-9 00 AG. MARIANA (MG) CENTRO - MARIANA (MG)-CEP: COMPREENDIDO ENTRE O8:00 
530,06 -- - 

35420-000 E 19:00 HORAS 

ROD, MARIANNSAMARCO, S/N° - DIARIAMENTE DE 2a A 6 
AG. MARIANA (MG) II CIA.VALE DO RIO DOCE - FEIRA NO HORÁRIO 101,67 -- - 01/10/13 425,45 

2279-9 02 PAB VALE-MINA DA FAZENDA DA ALEGRIA - COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
ALEGRIA MARIANA (MG) - CEP: 35428-000 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

AG. MARIANA (MG) "a' 
AV. SALVADOR FURTADO, 58 - 

CENTRO - MARIANA (MG) - CEP: 
FERIADOS, NO HORÁRIO 111,90 - - 01/10/13 295,76 

2279-9 91 SM COMPREENDIDO ENTRE: 
35420-000 07:00 E 22:00 HORAS 

R. SANTO ANTÔNIO, 253 
DIARIAMENTE DE 2  A  6 

FEIRA  NO HORÁRIO 
2372-8 00 

AG. OURO BRANCO 
(MG)  

CENTRO - OURO BRANCO (MG) 
- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

350,64 - - 01110/13 1475,92 

CEP: 36420-000 E 19:00 HORAS 
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• 

PE DI ADE IM 
INTERNA LIMPEZA ÁR EXTERN 1 

rAETVALO

INICIO DOS 

- --- 
MENSAL 

PREFIXO SB DEPENDENCIA ENDEREÇO AREA INTERNA 1 A M2 SERVIÇOS R$ M2 EXTERNA 

DIARIAMENTE DE 2 

AV. SERRA DE OURO BRANCO, DIARIAMENTE DE 2 A 6a A & FEIRA NO 
AG. OURO BRANCO S/N°-LOTE1-AÇOMINAS/ FEIRA NO HORÁRIO 17065 

HORÁRIO 27234 01/10/13 110277 
2372-8 04 MG//PABAOMft4AS

- OURO BRANCO (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE 08:00 ' COMPREENDIDO 
U 36420-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2372-8 91 
AG. OURO BRANCO 

R. SANTO-ANTÔNIO,  253 
CENTRO - OURO BRANCO (MG) - 

FEftADOS. NO HORÁRIO 87,08 - - 01/10/13 295,10 
(MG) 11 SAA CEP: 36420-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
07:00 E 22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2a A 6 A 6a FEIRA NO 

AG, RIBEIRÃO DAS CENTRO/FB8RAO DAS NEVES 
FEIRA NO HORÁRIO 664,84 

HORÁRIO 306,50 01/10/13 3.484,04 
2532-1 00 COMPREENDIDO  COMPREENDIDO 

E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

DIARIAMENTE DE 2aA6a 
AG. RIBEIRÃO DAS R. DR, ARY TEIXEIRA DA COSTA, FEIRA NO HORÁRIO 01/10/13 251,56 

2532-1 03 NEVES (MG) Ii QSQ-PM- 1100 - SAVASSI - RIBEIRÃO DAS COMPREENDIDO ENTRE 0800 
15,00 -- - 

RIB.DAS NEVES NEVES (MG) CEP: 33880-630 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
RIBEIRAO DAS 

91 
 

R JOSÉ MARIA ALKIMIM 66 
CENTRO/RIBEIRÃO DAS NEVES 

FERIADOS,  NO HORÁRIO 10193 -- - 01/10/13 35681 
2532-1 NEVES (MG) 11 SAA (MG) - CEP: 33805-640 

COMPREENDIDO ENTRE: 
07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2a A 6 A 6  FEIRA NO 

AG RIO PIRACICABA 
R. JOSE BATISTA LEITE, 205 

- 

CENTRO - RIO  PIRACICABA (MG) 
FEIRA  NO HORÁRIO 315,32 

HORÁRIO 44,91 01/10/13 960,78 
2546-1 00 (MG) COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 

- CEP: 35940-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

91 AG. RIO PIRACICABA 
R JOSÉ BATISTA LEITE, 2 

CENTRO RIO PIRACICABA (MG) 
FERIADOS,  NO HORÁRIO 64,52 - 01/10/13 160,65 

2546-1 (MG) 11 SAA - CEP: 35940-000 
COMPREENDIDO ENTRE: 

07:00 E 22:00 HORAS 

- 



PREFIXO 
f 

NCIA.J 
PERIODICIDADE DE LIMPEZA 1 

,ÁREAINTERNA 
INTERNA 

AREA ÍODICIDADEDE 
LIMPEZA * ÁREA 

EXTERNA 

AREA 
EXTERN 

A M2 

DATADEI 
INÍCIO DOS 

VALOR 1 
MENSAL 

R$ L2 15ERV1Ç0S 

1  DI ARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2 A 6 A 6° FEIRA NO 

AG SANTA BARBARA 
R. JOÃO MOTA, 158- CENTRO - 
SANTA BÁRBARA (MG) - CEP: 

FEIRA NO HORÁRIO 33838 
HORÁRIO 58,29 01/10/13 1.449,33 

2570-4 00 (MG) COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 
35960-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
 

AG. SANTA BARBARA- 
R. JOÃO MOTA, 158 - CENTRO - 
SANTA BÁRBARA (MG) - CEP 

FERIADOS, NO HORÁRIO 55,14 -- - 01/10/13 200,41 
2570-4 91 MG (MG) II SAA 35960-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2° 
DIARIAMENTE DE 2° A 63  A 6° FEIRA NO 

AG. AVENIDA JOÃO AV, JOÃO CÉSAR DE OLIVEIRA, FEIRA NO HORÁRIO 59247 
HORÁRIO 611,21 01/10/13 3.454,77 

2818-5 00 CÉSAR -CONTAGEM 1045-  ELDORADO -CONTAGEM COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 
(MG) (MG) - CEP: 32315-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

AG. AVENIDA JOÃO AV JOÃO CÉSAR DE OLIVEIRA, . 
DIARIAMENTE DE 2° A 6° 

2816-5 02 
CÉSAR - CONTAGEM 5400 - BEATRIZ - CONTAGEM 

FEIRA  NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 08:00  

40,00 -- - 01/10/13 310,49 
(MG) /1 PAB (MG) CEP: 320 10-000 

18.BAT.POL.MIL-MG  
E 19:00 HORAS 

AV. CARDEAL EUGÉNIO DIARIAMENTE DE 2° A 63  
AG. EMPRESARIAL PACELLI, 1966 30  ANDAR - FEIRA NO HORÁRIO 647,81 - 01/10/13 2.247,95 

3398-7 00 ALTEROSA- CIDADE INDUSTRIAL- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
--- 

CONTAGEM (MG) CONTAGEM (MG) - CEP: 32210- E 19:00 HORAS 
003  

AV. JOSÉ GABRIEL REZENDE, DIARIAMENTE DE 2° A 6° 

AG. SAO JOAQUIM DE 125 - TEREZA CRISTINA - SÃO FEIRA  NO HORÁRIO 434,89 - - 01/10/13 1.496,01 
3873-3 00 BICAS (MG) JOAQUIM DE BICAS (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

32920-000 E 19:00 HORAS 

AV. JosÉ GABRIEL REZENDE, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

AG. SAO JOAQUIM DE 125 - TEREZA CRISTINA - SÃO FERIADOS, NO HORÁRIO 70,01 -- - 01/10/13 216,16 
3873-3 91 

BICAS (MG)  II SAA JOAQUIM DE BICAS (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 
32920-000 07:00 E 22:00 HORAS 
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PREFIXO SB 
- 

DEPENDENCIA ENDEREÇO 
PERIODICIDADE  ÁREA 

AREA 
INTERNA 

M2 

PERIODUDADEDE 
LiMPEZA AREA 

EXTERNA 

AREA 
EXTERN 

AM2 

DATADE 
INICIO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR 
MENSA.- 

R$ 

DIARIAMENTE DE2a A  6ã 
AG. AV-GOV. AV. GOV. VALADARES, 515 - 

64868 - 01110113 2.26102 
3895-4 00 VALADARES - BETIM CENTRO -BETIM (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

-- 

6 0- 25 E 19:00 HORAS 

ROD. FERNÃO DIAS, KM 427, DIARIAMENTE DE 2 A 6 
AV GOV. S/NO AV.B,ENTRE R.CINCO E FEIRA NO HORÁRIO 128,01 - - 

01/10/13 64494 
5-4 03 VALADARES BETIM R.SETE IN - PINTADOS - BETIM COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

MG /1 PAE REGAF (MG) - CEP: 32530-000 E 19:00 HORAS 

AG. AV. GOV. AV. EDMEIA MATOS DIARIAMENTE DE 2a A 6 
VALADARES - BETIM LAZZAROTTI,3800 - FEIRA NO HORÁRIO  

- - 1/10/13 31202 
3895-4 8 O5 (MG)//PABPM-BETIM- JD.BRASILIA-BETIM(MG)-CEP: COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

HOSP.REGION 32632-090 E 19:00 HORAS  

E  
AG. AV.GOV. AV. GOV. VALADARES, 515 

- 93,36 - 
- 01/10/13 344,84 

3895-4 91 VALADARES - BETIM CENTRO - BETIM (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 
(MG) II S?J 32600-125 07:00 E 22:00 HORAS  

AV. JOÃO CÈSAR DE OLIVEIRA, DIARIAMENTE DE 2  A  6 

402,24 - 
- 01/10/13 1.562,66  

3927-6 00 AG. CONTAGEM (MG) CONTAGEM (MG)-CEP: 32341- COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
970 E 19:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 A 6 

4025-8 00 
PAA CATAS ALTAS 

PRAÇA 
CENTRO - CATAS ALTAS (MG) -  210,87 -- 

- 01/10/13 924,66 
COMPREENDUDOENTREO8:00 

-
000 
 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

RAA CATAS ALTAS 
PRA A MONS MENDES 110 
CENTRO - CATAS ALTAS (MG)- 

FEADOS, NO HORÁRIO -- - 01/10/13 94,64 
4025-8 91 COMPREENDIDO ENTRE: 

- 07:00 E 22:00 HORAS  

21 



- - 

AREA RIODICIDADEDE ÁREA DATADE 1 VALOR 

PREFIXO 1 SB DEPENDÉNCIA . ENDEREÇO 
PERIODICIDADE DE LIMPEZA  

INTERNA -ÁREA 
INTERNA LIMPEZA ÁREA EXTERN INICIO DOS MENSAL 

, 
M2 EXTERNA AM2 SERVIÇOS R$ 

DIARIAMENTE DE 2  A  6 
 

4068-1 00 AG. MOEDA (MG) 
AV. DO COMERCIO, 317 - 

CENTRO - MOEDA (MG) - CEP: 
FEIRA NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
317,73 --- - 01/10/13 1.054,04 

35470-000 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

4068-1 91 AG. MOEDA (MG) // SAA 
AV. DO COMERCIO, 317- 

CENTRO - MOEDA (MG) - CEP: 
FERIADOS, NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE: 

66,66 --- - 01/10/13 230,70 

35470-000 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE A 6 

4488-1 00 
AG. BARÃO DE COCAIS 

AV. WILSON ALVARENGA, 49 - 

V. REGINA - BARÃO DE COCAIS 
RIO FEIRA  NO HORÁ2 203,54 -- - 01/10/13 965,32 

(MG) COMPREENDIDO ENTRE 08:00 
(MG) CEP: 35970-000 E 1900 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

4488-1 91 
AG. BARÃO DE COCAIS 

AV. WILSON ALVARENGA, 49 - 

V. REGINA - BARÃO DE COCAIS 
FERIADOS, NO HORÁ RIO 39,89 - - 01/10/13 192,65 

(MG) /1 SM (MG) CEP: 35970-000 
COMPREENDIDO ENTRE: 

07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE2a 
DIARIAMENTE DE 2 A6 A 6  FEIRA NO 

4581-0 00 AG. BONFIM (MG) 
PRAÇA JOSÉ DE FREITAS 

MARQUES, 247 - CENTRO 
- 

FEIRA NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

192,32 
' 

HORÁRIO 
COMPREENDIDO 

22,15 01/10/13 974,74 

BONFIM (MG) - CEP: 35521-000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

PRAÇA JOSÉ DE FREITAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS, NO HORÁRIO 
4581-0 91 

AG.  BONFIM (MG) 11 

SAA 
MARQUES, 247 - CENTRO  - COMPREENDIDO ENTRE: 

42,05 --- - 01/10/13 192,63 

BONFIM (MG) - CEP: 35521 -000 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
DIARIAMENTE DE 2  A 6a A 6 FEIRA NO 

5679-0 00 
AG. PRAÇA 

TIRADENTES - 
PRAÇA TIRADENTES, 39 

- 

CENTRO - CONTAGEM (MG) 
- 

FEIRA  NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 08:00 

1.066,89 
HORÁRIO 

COMPREENDIDO 
52,54 01/10/13 4.432,43 

CONTAGEM (MG) CEP: 32041-770 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  
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PREFIXO PREFIXO SÍ3 SB DEPENDÊNCI~~  DEPENDÊNCIA ENDEREÇO ENDEREÇO  
PERIODCIDADE DE LIMPEZA 

-ÁREA INTERNA 

ÁREA 
INTERNA 

M2 

PERIODICIDADE DE 
LIMPEZA - ÁREA 

EXTERNA 

ÁR.A 
EXTERN 

AM2 

DATA DE 
INÍCIO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

DIARIAMENTE DE 2 
- DIARIAMENTE DE 2° A 63  A 5° FEIRA NO 

48204 119,57 01/10/13 2.24401 
5917-X 00 CA G) COMPREENDIDO E08•00 COMPREENDIDO 

32677-610 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

DIARIAMENTE DE 24  
DIARIAMENTE DE 22  A 6° A 6° FEIRA NO 

R. DOS RODOVIARIOS, 65 F NO ORA 31232 
HORARIO 16549 01/10/13 1.608,57 

7135-8 00 AG. SARZEDO (MG) CENTRO - SARZEDO (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE 08:00 COMPREENDIDO 
3 -000 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

IA rr.lLl A I'r!R 

PREFIXOJ SB DEPENDENCIA ENDEREÇO 
CARGA HORARIA /F PRESTAÇAO 

DOS, SERVIÇOS SERVIÇOS R$ 

01 UT DE 04 HORAS SEMANAIS 01 VEZ POR 

0473-1 00 AG OURO PRETO (MG) 
R. SAO JOSE, 189-CENTRO - OURO PRETO (MG) SEMANA, ENTRE 2° E 6° FEIRA, NO HORÁRIO 01/10/13 234,63 

EP. 35 00-000 COMPREENDIDO ENTRE 10:00 E 16:OOH 

01 UT DE 04 HORAS SEMANAIS, 01 VEZ POR 

0750-1 00 AG. BETIM (MG) 
PRAÇA RADE TI NTES, 123 CENTRO - BETIM (MG) SEMANA, ENTRE 2° E 6° FEIRA, NO HORÁRIO 01/10/13 287,57 

EP. 32500-054 COMPREENDIDO ENTRE 10:00 E 16:OOH 

flMTPCI P flF FSTACIflNAMENTO 

[PREFIxo SB DEPENDÊNCIA 
.. 

. ENDEREÇO 
CARGA HOFÁRIAIFREQ

PRESTAÇAO 
VUNcSIA 

1 

IN 'DOS 

AG. CIDADE INDUSTRIAL - 
CONTAGEM (MG) 1/ 

" "3
-
7 00 

CONDOMINIO CIDADE AV. CARDEAL EUGÊNIO PACELLI, 1966 - 1 UT DE 40 HORAS SEMANAIS, DIARIAMENTE, 01110113 2,694,30  
INDUSTRIAL//SUBSOLO, CID.INDUSTRIAL - CONTAGEM (MG) - CEP: 32210-003 DE 2° A 6° FEIRA 

TÉRREO E 20 ANDAR//GEREV 
CONTAGEM  
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DOCUMENTO N° 07 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE 
PRESTADOS 

Lote N°: 

PREE. SB DEPENDÊNCIA ENDEREÇO 
PERIODICIDADE 

DE LIMPEZA ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
INTERNA 

MZ 

PERIODICIDADE 
IDE LIMPEZA 

ÁREA EXTERNA 

ÁREA 
EXTERNA 

M2 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

INÍCIO DOS 
SERVIÇOS 

CARGA HORARIA 
PREFIXO SB DEPENDÈNCIA ENDEREÇO SEMANAUFREQUNCI 

1 VALOR MENSAL INICIO DOS SERVIÇOS 
(R$) 

Q w 
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DOCUMENTO N°08 

PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2013/7641 (7417) 

TERMO DE COMPROMISSO COM O SIGILO DA INFORMAÇÃO 

Eu, , portador do documento de 
identidade n° , expedido pela , CPF n° 

pelo presente Termo, assumo perante a empresa (prestadora de serviços) 
o compromisso de manutenção de sigilo sobre as informações a que tenha acesso ou 

conhecimento no âmbito do Banco do Brasil em razão das atividades profissionais a serem realizadas em 
decorrência do contrato de trabalho  

Comprometo-me a não divulgá-las ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas adequadas 
contra destruição, modificação, divulgação indevida e acesso indevido, sejam acidental ou intencionalmente. 

Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do Banco - dados, processos, informações, 
documentos e materiais - seja qual for o meio através do qual seja apresentada ou compartilhada: escrita em papel 
ou nos sistemas eletrônicos, falada em conversas formais e informais, disseminada nos meios de comunicação 
internos como reuniões, televisão etc. 

Este compromisso permanece mesmo após a extinção do contrato de trabalho com a empresa prestadora de 
serviços. 

Declaro que o Banco tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de trabalho. 

Local e Data - , de de  

Empresa 

Identificação do contrato de trabalho - 

Nome: 

CPF:  

Assinatura: 

Assinatura do Usuário 

Autorizado por: 

Cargo 

preposto da empresa prestadora do serviço 

(1 
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DOCUMENTO N°09 

-- 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

CRONOGRAMA DE VISITAS A SEREM REALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS 

PERIODICIDADE: BIMESTRAL 

It'iT 

;1Il*ll 

DEPENDÊNCIAS 
:Jj I!1I1 1 ej.1*l e 1 

- 

[sX'4l'1*4 

NÉ m=mm E«'  

u' 
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DOCUMENTO N°10 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

RELATÓRIO DE VISITAS REALIZADAS 

PERIODICIDADE: BIMESTRAL 

BIMESTRE 

DEPENDÉNCIAS1DATA 

MÊS MÊS 
ASSINATURA 

DEPENDENCIA 

PREFIXO / 
G.XXXXX  

YYYYYYYY  

g. XXXXXXX  

g. YYYYYYYY  

g. XXXXXXX  

g. YYYYYYYY  

g. XXXXXXX  

9. YYYYYYYY  

g. XXXXXXX  

'g. YYYYYYYY  

g. XXXXXXX  

\g. YYYYYYYY  

t\g.  XXXXXXX  

g. YYYYYYYY  

ô g.  XXXXXXX  

g. YYYYYYYY  

1  ) 



ADITIVO N°13 AO CONTRATO 2013.7417.1923— PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS 
DEPENDÊNCIAS DA GEREV CONTAGEM (MG), DECORRENTE DO PREGÃO N°201 3/7641 (7417)— LOTE 03 

O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASILIA(DF), INSCRITO 
NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 
00.000.000/5839-44, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELOS 
GERENTES DO CESUP LICITACOES (SP), NO FINAL QUALIFICADOS, SITUADO NAAVENIDA SÃO JOÃO, 
32 - CENTRO - SÃO PAULO (SP) - CEP 01.036.900, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA WS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ N° 10.581.285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO JÚLIO MALINA, 676 - SALA 

01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500 - SÃO JOSÉ - SANTA CATARINA - CEP 69308-100, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO(S) SIGNATÁRIO(S) NO FINAL QUALIFICADO(S), ADIANTE DENOMINADA 
CONTRATADA, FIRMAM O PRESENTE ADI 1IVO - N°13 - AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 2013.7417.1923, VINCULADO AO PROCESSO LICITA1ÚRIO (PREGÃO ELETRÔNICO) N.  

2013/07641(7417) - LOTE 03, REALILADO EM CONFORMIDADE COM A LEI NR. 8,636, DE 21 .06.93 E O 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO [3,NCO DO BRASIL, NESTA E MELHOR F3RMA DE DIREITO, 
CONSOANTE AS CLÁUSULA3 ABAIXO. A PRESENTE MINUTA DE ADITIVO FOI APROVADA PELA NOTA 
JURÍDICA CONSU N.° 02/1613 AJ, DE 01.08.2CO2. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO AUFí fJETO 

O presente aditivo tem por objeto: 

a prorrogação do prazo de v igêr contratual por 12 (Doze) meses, a partiie 01/10/2016, conforme 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E RESCISÃO, observando os pra dispostos a seguir: 

VIGÊNCIA INICIAL: de 01.10.2013 a 01.10.201 iIII1 
PRIMEIRA FrCRROGAÇÃO: de 01.10.2014 a 01.10.2015 
SEGUNDA PRORROGAÇÃO: de 01.10.2015 a 01.10.2016 
TERCEIRA PRORROGAÇÃO: de 01.10.2016 a 01.10.2017 

a.1) e ficando resguardado o direito à revisão de preços em data anterior à presente prorrogação. 

alteração da CLÁUSULA SÉTIMA decorrente da prorrogação prevista na alínea °a". 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO - ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante de 
garantia, em uma das modalidades previstas no edital, no valor de R$ 74.811,70 (Setenta e quatro mil e 
oitocentos e onze reais e setenta centavos) correspondente a 05% (CINCO por cento) do valor deste contrato, 
como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro -A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de 
assinatura deste contrato no seguinte endereço: Rua da Bahia 2.500/60  andar - Lourdes - Belo Horizonte (MG) 

- CEP 30160-012. 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não apresentada a garantia, no 
prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar 
formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No 
caso de supressão, a alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da 
CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço contratado. 

Parágrafo Quarto - 
A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o 

CONRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, 
inclusive em caso de rescisão. 

Parágçafo Quinto - Ui.iizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou rescisão 
do contrato, desde que não possua divida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante expressa autorização 
deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da contratada 
eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar 
o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - RATIFICAÇÃO 

O contrato em referência fica ratificado em todas as suas CLÁUSULAS, termos e condições não expressamente 
alterados neste documento, que àquele se integra, formando uro todo único e indivisível. 

Fica resguardado ao CONTRATANTE o direito à revisão dos preços em decorrência da desoneração do INSS 
nos encargos sociais, disciplinada na Lei n° 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012 (e pertinentes alterações 
posteriores), que possibilita a redução de custos previdonciários das empresas indicadas na referida legislação. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo: 

São Paulo, 27 de setembro de 2016. 

BANCO DO BRASIL S.A 

o 

WS SERVIÇOS TERCETRIZADOS LTDA. 

Nome: . 

CPF Wtliwn Lopes de Aquar 
Gerente Comercial 

Cargo: RG.. 3975.58t CPF: 028 383157 

TESTEMUNHAS: 
-7 

Nome: '-JrI  
CPF 
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